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1. IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira

Ordem de serviço: SGA nº 073/2019

Período: 01/01 a 30/06/2019

2. INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria de Cultura do Estado da Bahia - SECULT
Natureza jurídica: Órgão Público do Poder Executivo Estadual

Finalidade:
Executar  a  política  governamental  destinada  a  apoiar  a  cultura,
preservar a memória e o patrimônio cultural do Estado e promover
o desenvolvimento da radiodifusão cultural e educativa.

Endereço:

Praça  Tomé  de  Souza,  Palácio  Rio  Branco,  s/n,  Centro,  CEP:
40.020-010
Telefones: 71-3103-3400/5/9

e-mail: dg.cultura@cultura.ba.gov.br
Gestor: Arany Santana Neves Santos
Cargo: Secretária

Período da gestão: A partir de 29/09/2017

Denominação: Fundo de Cultura do Estado da Bahia - FCBA

Vinculação: Secretaria de Cultura do Estado da Bahia - SECULT

Finalidade:
Incentivar  e  estimular  a  produção  artístico-cultural  baiana,
custeando total ou parcialmente projetos culturais de iniciativa de
pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado.

Gestor: Arany Santana Neves Santos

Cargo: Titular do órgão gestor do FCBA

Período da gestão: A partir de 29/09/2017

Denominação: Diretoria Geral da SECULT - DG

Vinculação: Secretaria de Cultura do Estado da Bahia – SECULT

Gestor: Fernando de Oliveira Hughes Filho

Cargo: Diretor Geral

Período da gestão: 23/05/2015 até 03/04/2019
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

Denominação: Diretoria Geral da SECULT - DG
Vinculação: Secretaria de Cultura do Estado da Bahia – SECULT

Gestor: Rafael Mendes Brito Teixeira de Castro 

Cargo: Diretor Geral

Período da gestão: A partir de 03/04/2019

3. INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 168/2018, que aprovou o Plano de Diretrizes do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2019, e conforme
Ordem de  Serviço  nº  SGA-073/2019,  expedida  pela  Sexta  Coordenadoria  de  Controle
Externo,  foi  realizada  a  auditoria  de  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e
Financeira da  Secretaria  de  Cultura  do  Estado  da  Bahia  –  SECULT,  em especial  da
Diretoria Geral (DG) e do Fundo de Cultura da Bahia (FCBA), referente ao período de
01/01 a 30/06/2019.

O trabalho teve por objetivo verificar o cumprimento das disposições legais pertinentes e a
regularidade na aplicação dos recursos públicos, corroborando para o acompanhamento
da execução orçamentária e financeira do período auditado.

4. ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO 

Os exames foram realizados na extensão devida, de acordo com a metodologia indicada
no Manual  de Auditoria  deste  Tribunal,  em conformidade com as Normas de Auditoria
Governamental  (NAG´s)  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro,  compreendendo:  a)
planejamento dos trabalhos; b) constatação, com base em testes, das evidências e dos
registros que suportam os valores e  as informações apresentadas;  e c)  verificação da
observância às normas aplicáveis. 

Na execução da auditoria, foram utilizados os critérios de materialidade, risco e relevância,
os fatores indicativos de fragilidades, inexistência ou inadequação dos controles internos e
falhas  relacionadas  à  estrutura  organizacional  e  ao  desempenho  do  Órgão,  para  a
definição das áreas foram examinadas in loco, destacadas a seguir: 

• Orçamentária;
• Financeira;
• Jurídica. 

Os principais procedimentos de auditoria executados foram os seguintes:

• Análise de dados obtidos a partir de consultas ao sistema FIPLAN;
• Análise de dados obtidos a partir de consultas ao sistema FIPLAN/MIRANTE/TCE;
• Exame das despesas, em especial dos processos de pagamentos e conferência de
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

cálculos;
• Exame de procedimentos licitatórios, suas exceções, contratos e convênios.

Na execução da auditoria foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de critério:

• Constituição Federal de 1988;
• Constituição do Estado da Bahia de 1989;
• Lei Complementar Federal  nº 101/2000 – Estabelece normas de finanças públicas

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; 
• Lei  Federal  nº 4.320/1964  –  Estatui  Normas  Gerais  de  Direito  Financeiro  para

elaboração  e  controle  dos  orçamentos  e  balanços  da  União,  dos  Estados,  dos
Municípios e do Distrito Federal;

• Lei  Federal  nº 8.666/1993 – Regulamenta o  art.  37,  inciso XXI,  da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública; 

• Lei Federal nº 10.520/2002 - Institui a modalidade de Pregão; 
• Lei Complementar Estadual  no 005/1991 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do

Estado Bahia; 
• Lei Estadual nº 2.322/1966 – Disciplina a administração financeira, patrimonial e de

material do Estado; 
• Lei Estadual nº 6.677/1994 – Dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público do Estado

da Bahia;
• Lei Estadual nº 7.015/1996  -  Dispõe sobre a concessão de incentivo fiscal para

financiamento de projetos culturais;
• Lei Estadual nº 9.433/2005 – Dispõe sobre as licitações e contratos administrativos

pertinentes  a  obras,  serviços,  compras,  alienações  e  locações  no  âmbito  dos
Poderes do Estado da Bahia; 

• Lei Estadual nº 10.549/2006 – Modifica a estrutura organizacional da Administração
Pública do Poder Executivo Estadual; 

• Lei no 10.955/2007 – Modifica a estrutura organizacional e de cargos em comissão
da  Administração  Pública  do  Poder  Executivo  Estadual,  disciplina  o  Fundo
Financeiro da Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado da Bahia e o
Fundo Previdenciário dos Servidores Públicos do Estado da Bahia, em observância
ao art. 249, da Constituição Federal de 1988;

• Lei Estadual no 13.204/2014 – Modifica a estrutura organizacional da Administração
Pública do Poder Executivo Estadual; 

• Lei Estadual  nº  13.468/2015  - Institui o Plano Plurianual da Administração Pública
Estadual, para o período de 2016-2019; 

• Lei  Estadual  n°  13.973/2018  – Dispõe sobre  as diretrizes  orçamentárias para o
exercício de 2019; 

• Lei Estadual nº 14.036/2018  – Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o
exercício financeiro de 2019; 

• Decreto  Estadual  nº 7.919/2001  –  Institui  o  Sistema  Integrado  de  Material,
Patrimônio e Serviços – SIMPAS, no âmbito da Administração Pública Estadual; 

• Decreto Estadual  nº 9.266/2004 -  Institui o Sistema de Informações Gerenciais de
Convênios e Contratos – SICON; 
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

• Decreto Estadual nº 9.461/2005 – Dispõe sobre a classificação de material para fins
de  controle  do  orçamento  público,  de  apropriação  contábil  da  despesa  e  de
administração patrimonial do Estado; 

• Decreto Estadual nº 12.901/2011 – Aprova o Regulamento do Programa Estadual de
Incentivo ao Patrocínio Cultural – FAZCULTURA; 

• Decreto Estadual nº 14.845/2013 - Aprova o Regulamento do Fundo de Cultura da
Bahia; 

• Resolução Estadual nº 781/2004  - Dispõe sobre as Normas para Preenchimento e
Encaminhamento da Prestação de Contas de Recursos Recebidos para Aplicação,
Desenvolvimento e Execução de Projeto Cultural aprovado no Âmbito do Programa
Estadual de Incentivo à Cultura – FAZCULTURA; 

• Resolução Estadual nº 003/2005 - Dispõe sobre as Normas para Preenchimento e
Encaminhamento da Prestação de Contas de Recursos Recebidos para Aplicação,
Desenvolvimento e Execução de Projeto Cultural Aprovado no Âmbito do Fundo de
Cultura da Bahia; 

• Resolução Estadual  nº  155/2012 -  Dispõe sobre  os critérios para apresentação,
inscrição e avaliação de projetos no Programa Estadual de Incentivo ao Patrocínio
Cultural; 

• Resolução Regimental TCE nº 012/1993 – Normas de procedimento para o Controle
Externo da Administração Pública; 

• Resolução TCE nº 086/2003 – Estabelece normas e procedimentos para o controle
externo  dos  convênios,  dos  acordos,  dos  ajustes,  dos  recursos  estaduais
descentralizados e outros instrumentos assemelhados; 

• Resolução TCE nº 144/2013 - Estabelece normas e procedimentos para o controle
externo dos convênios, acordos, ajustes e instrumentos congêneres destinados à
descentralização de recursos estaduais (Alterada pelas Resoluções nºs 200/2014 e
147/2015); 

• Resolução  nº  140/2018 - Dispõe sobre  normas para prestação de contas pelos
responsáveis  por  Unidades  Jurisdicionadas  da  Administração  Direta  e  Indireta
Estadual para fins de julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia; 

• Resolução nº 168/2018 -  Aprova as Diretrizes para o Planejamento Operacional e
para o Sistema de Avaliação de Desempenho do exercício de 2019; e 

• Princípios de Contabilidade.

No transcurso  da auditoria  não foram impostas limitações  no  tocante  ao  escopo  e ao
método utilizado nos trabalhos. 

5. RESULTADO DA AUDITORIA 

Concluídos  os  trabalhos  relativos  ao  acompanhamento  da  execução  orçamentária  e
financeira  da SECULT,  período de janeiro a junho de 2019,  apresentamos a seguir  os
comentários e observações acerca dos fatos considerados relevantes pela auditoria.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

6

Ref.2350421-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
3N

D
Q

4M
Z

U
Z



Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

5.1 Controle Interno 

5.1.1 Controles exercidos pela SECULT referentes aos valores retidos e depositados
em contas  vinculadas/bloqueadas por  força  da  Lei  nº  12.949,  de  14/02/2014  “Lei
Anticalote”

A fim de verificar os controles realizados pela Secretaria em observância à Lei Estadual n°
12.949/2014 – “Lei Anticalote” e o Decreto Estadual nº  15.219/2014, que regulamenta a
referida lei que estabelece mecanismos de controle do patrimônio público do Estado da
Bahia, dispondo sobre provisões de encargos trabalhistas e previdenciários nos contratos
de serviços terceirizados, selecionamos para exame os contratos firmados entre a SECULT
e as empresas: ALFA Serviço de Locação de Mão de Obra EIRELI - Contrato nº 29/2018;
CRETA Comércio e Serviços LTDA. - Contrato nº 28/2018 e MAP Serviços de Segurança
EIRELI - Contrato nº 002/2019. 

Do exame dos processos de pagamentos, dentre outros aspectos, constatou-se a NOB –
Nota  de  Ordem Bancária  do  FIPLAN e  a  DJO  –  Guia  de  Depósito  em Garantia,  da
retenção  e  depósito  nas  respectivas  contas  vinculadas  bloqueadas,  exceto  quanto  à
empresa MAP devido à ausência dos referidos documentos nos processos examinados. 

Em vista da complexidade e importância do assunto e para o entendimento dos controles
exercidos com base no estabelecido na Lei Estadual nº 12.949, de 14/02/2014, no Decreto
Estadual nº 15.219, de 30/06/2014 e demais regulamentações, solicitamos, por contrato
examinado, que fossem apresentados os extratos das contas, com movimentação e saldo;
os termos de autorização para saque nas respectivas contas vinculadas, se ocorridos; e
demais controles.

Em atendimento à Solicitação n° RCSP 06/2019, através do OFÍCIO CHGAB/SECULT n.º
382/2019, foram prestados os seguintes esclarecimentos:

Conforme  informações  prestadas  pela  Diretoria  Financeira  desta  Secretaria  de
Cultura,  encaminhamos os extratos  das  contas  com as movimentações  e  saldo
(Anexo 01). 

Em relação ao contrato  002/2019 com a  empresa Map,  informamos que houve
atraso na abertura da conta vinculada, inicialmente devido ao erro de digitação no
formulário  de  encaminhamento  da  ficha  cadastral,  neste  período  também
percebesse morosidade da Instituição Bancária no retorno das inconsistências, bem
como  o  comparecimento  da  empresa  MAP  SEGURANÇA  na  agência  de
relacionamento para assinatura do contrato, conforme pode ser observado em e-
mails trocados entre está DF/BANCO/FISCAL DO CONTRATO/EMPRESA (Anexo
02).

Toda essa situação levou-se ao atraso na abertura da conta vinculada, sendo esta
somente  efetiva  em  03/10/2019  quando  todos  os  depósitos  foram  realizados,
conforme extrato bancário. 

Os  tramites  burocráticos  que  envolvem  o  tripé  (SECULT/Instituição
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Bancária/EMPRESA), muitas vezes não ocorrem com devida celeridade. A Diretoria
de Finanças busca sempre entre suas atribuições, minimizar esse lapso temporal,
realizando gestões de contato por e-mail e ou por telefone com os envolvidos. No
entanto,  verificamos  que  em  algumas  situações  isoladas  ocorrem
excepcionalidades negativas ao processo célere.

No  tocante  à  liberação  dos  recursos  vinculados,  juntamos  os  dois  termos  de
autorização  para  saque  nas  respectivas  contas  vinculadas  da  empresa  ALFA
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI.

Quanto os demais controles, encaminhamos toda documentação suporte, desde o
início da execução dos contratos com a Alfa e Creta.

Ademais, esclarecemos que as contas vinculadas são de titularidade das empresas
contratadas, e tal demanda técnica e operacional esbarra na falta de pessoal da
administração pública.

Assim,  esclarecida  a  situação  da  empresa  MAP,  examinamos os  extratos  bancários  e
constatamos coerência com as retenções e depósitos realizados, bem como os demais
controles,  tais  como correspondências  entre  o  contratante,  o  contratado  e  o  banco  e,
também os contratos das empresas CRETA e ALFA com o Banco do Brasil.

A Auditoria,  ainda  que  com base  em pequena amostra,  verificou  que  a  SECULT está
realizando depósito nas contas vinculadas e bloqueadas dos mencionados contratos em
observância a Lei “Anticalote”.

5.1.1.a Ausência de conciliação bancária das contas vinculadas e bloqueadas e do
controle das receitas financeiras auferidas 

A Lei Estadual nº 12.949/2014, no seu artigo 6º, estabelece: 

Art. 6º - Os saldos da conta vinculada, bloqueada para movimentação, serão
remunerados  pelo  índice  da  poupança  ou  outro  definido  no  acordo  de
cooperação  previsto  no  art.  4º  desta  Lei,  sempre  escolhido  o  de  maior
rentabilidade e que não apresente riscos.

A Instrução Conjunta SAEB/SEFAZ nº 001/2015 orienta: 

6.  Compete  às  Diretorias  Gerais  –  DG  ou  unidades  equivalentes  dos  órgãos,
entidades e fundos:

6.1 por intermédio das Diretorias Administrativas – DA ou unidades equivalentes:

[…]

6.1.3 acompanhar, mensalmente e imediatamente após cada evento que implique
movimentação  da  conta  vinculada  ao  contrato,  a  regularidade  do  saldo  e  dos
rendimentos  apurados,  informando  à  Diretoria  de  Finanças  -  DF  ou  unidade
equivalente  e  notificando  a  contratada  acerca  de  qualquer  irregularidade
encontrada, quando for o caso;
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

6.2 por intermédio das Diretorias de Finanças - DF ou unidades equivalentes:

[…]

6.2.7 efetuar periodicamente a conciliação bancária da conta vinculada ao contrato.

Assim,  requisitamos por  meio  da Solicitação  nº  RCSP 06/2019,  a  disponibilidade para
exame das  conciliações  bancárias  das  contas  vinculadas  e  bloqueadas das  empresas
ALFA Serviço de Locação de Mão de Obra EIRELI - Contrato nº 29/2018, CRETA Comércio
e Serviços LTDA. - Contrato nº 28/2018 e MAP Serviços de Segurança EIRELI - Contrato
nº 002/2019.

Por meio do OFÍCIO CHGAB/SECULT n.º 382/2019, a SECULT informou:

Confirmamos que esta Secretaria  realiza rigorosamente o controle dos saldos das
contas vinculadas, no entanto, informamos que não são realizados neste momento
as conciliações bancárias, nem o controle das receitas auferidas com remuneração
financeira da poupança. 

Considerando  que  esse  auferimento  e  controle  não  têm sentido  patrimonial  ou
contábil no sistema financeiro do Estado, neste caso no FIPLAN.

Da sua informação depreendemos que a SECULT não vem observando o disposto no
artigo 6º da Lei Estadual nº 12.949/2014, e no item 6 da Instrução Conjunta SAEB/SEFAZ
nº 001/2015 mencionados anteriormente.

Sugerimos recomendações à SECULT, para observar o estabelecido na citada legislação,
no que pertine ao controle das receitas auferidas por remuneração de aplicação financeira
e às conciliações bancárias das respectivas contas.

5.2 Execução Orçamentária e Financeira 

I - DIRETORIA GERAL – DG

Referente às despesas realizadas pela Diretoria Geral – DG, selecionou-se para exame os
processos de pagamento,  no montante de R$2.215.401,24.  Do exame dos respectivos
processos  de  pagamentos,  não  observamos  situações  que  comprometessem  a
regularidade da sua execução, exceto quanto ao comentado no item 5.1.1.”a” e nos itens a
seguir: 

5.2.1 Realização de despesas sem o prévio Empenho

Examinamos  os  processos  de  pagamentos  decorrentes  da  execução  dos  contratos
firmados entre  a  SECULT e as  empresas  ALFA Serviço  de Locação de Mão de Obra
EIRELI - Contrato nº 29/2018, CRETA Comércio e Serviços LTDA. - Contrato nº 28/2018,
MAP Serviços de Segurança EIRELI - Contrato nº 002/2019, MLUX Prestação de Serviços
EIRELI - Contrato nº 10/2019, TMAIS Serviços e Locações de Estruturas LTDA. - Contrato
nº  07/2019,  onde  verificamos  a  incidência  de  despesas  sem  o  prévio  empenho,
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

contrariando o art. 60 da Lei Federal nº 4.320/1964, que veda o procedimento aplicado
pela SECULT, conforme, demonstramos no Anexo I.

Acrescente-se ainda, o emprego do artifício contábil para descaracterizar a despesa sem o
prévio empenho, quando informa no respectivo histórico “retroagindo a 01/01/2019” ou ao
“1º dia do mês da competência da despesa”,  o que é improcedente haja vista inexistir
despesa sem o prévio empenho ou “que este empenho complementa o de número...”, ora,
se o empenho complementado não é prévio, porque o inicial fora a “posteriori”,  ambos
estão em desacordo com o art. 60 da Lei Federal nº 4.320/1964.

Em resposta à Solicitação nº RCSP 05/2019, por meio do OFÍCIO CHGAB/SECULT n.º
381/2019, a SECULT assim se pronunciou:

Quanto à prática irregular de despesas sem prévio empenho, conforme informações
repassadas  pela  Assessoria  de  Planejamento  e  Gestão  –  APG,  unidade
responsável  pelo  controle  orçamentário  desta  SECULT,  o  não  empenho  das
despesas em tempo hábil, conforme art. 60 da Lei Federal nº 4.320/1964, foi devido
à falta de concessão para empenho que é liberada pela SEFAZ.
 
Nas tabelas abaixo informamos as datas de liberação da concessão para empenho
de despesas do Tipo de Gasto 01 e 07:

Data liberação da cota de concessão Tipo de Gasto 01 - Geral
DEA/2018 JAN/2019 FEV/2019 MAR/2019 ABR/2019 MAI/2019 JUN/2019

NÃO OCORREU NÃO OCORREU 01/02/2019 07/03/2019 01/04/2019 02/05/2019 03/06/2019

Data de liberação da cota de concessão Tipo de Gasto 07 - Locação de Mão de
Obra

DEA/2018 JAN/2019 FEV/2019 MAR/2019 ABR/2019 MAI/2019 JUN/2019

NÃO OCORREU 16/01/2019 01/02/2019 07/03/2019 01/04/2019 02/05/2019 03/06/2019

Se a despesa deve ser empenhada no mês anterior ao seu fato gerador, logo a
concessão dever  ser  liberada até  o  final  de  cada  mês  para  que  os  empenhos
referentes à locação de mão de obra e às outras despesas possam ser realizados
em tempo hábil,  o  que não acontece com o  cronograma  atual  de  liberação da
SEFAZ. Eles liberam sempre dentro do mês.

Situação atual

Cota de Fevereiro TG 01 - Liberação 01/02/2019

Situação ideal

Cota de Fevereiro TG 01 - Liberação 25/01/2019

E assim nos meses subsequentes. 
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

Das  informações  prestadas  pela  SECULT  e  do  que  observamos  nos  processos  de
pagamentos e no sistema FIPLAN, fica evidente que a sistemática adotada pela Secretaria
da  Fazenda  do  Estado  da  Bahia  -  SEFAZ/BA,  por  não  liberar  as  concessões
tempestivamente para a realização dos empenhos, contribuiu para o não cumprimento da
Lei Federal nº 4.320/1964.

Convém ressaltar a banalização do 1° estágio da despesa pública – o EMPENHO, haja
vista a incidência, via de regra, de despesas sem o prévio empenho, o que é vedado por lei
e  considerada  como  falta  grave,  ser  tratada  como  simples  falha  procedimental  por
consequência da programação financeira do Estado da Bahia.

Ressaltamos que a irregularidade apontada é reincidente e vem sendo utilizada no Estado
da Bahia como se fosse um procedimento regular. Entretanto, por se tratar de despesa
pública deve ser previamente empenhada, do contrário, a sua execução fica em desacordo
com o art. 60 da Lei Federal nº 4.320/1964 e, consequentemente, irregular.

Sugerimos recomendações aos responsáveis para que evitem a realização de despesas
sem  o  prévio  empenho,  tendo  em  vista  que  tal  procedimento,  por  ser  irregular,  os
submetem às penalidades da legislação pertinente.

5.2.2 Substituição de Nota Fiscal com referência equivocada

Verificamos que no processo de pagamento nº SEI 022.2236.2019.0000419-39, referente à
execução do Contrato nº 10/2019, firmado com a MLUX Prestação de Serviços EIRELI,
ocorreu a glosa parcial da despesa pela inexecução de uma diária prevista no referido
contrato, conforme aponta o relatório da fiscalização às fls. 03, 04 e 55. 

A correção dos valores para regularidade fiscal deu-se corretamente com a substituição da
Nota Fiscal nº 209 pela Nota Fiscal nº 212, contudo, no corpo desta, equivocadamente, foi
referenciada a Nota Fiscal nº 211, que nada tem a ver com referida substituição.

Atendendo à Solicitação nº RCSP 05/2019, por meio do citado OFÍCIO CHGAB/SECULT
n.º 381/2019, a DG/SECULT informou:

Em  relação  ao  Item  II,  substituição  de  Nota  Fiscal  com  referência
equivocada, informamos que encaminhamos a presente Solicitação para a
unidade responsável pela gestão do contrato 10/2019, para que a mesma
fique ciente de tal situação, e que tome as devidas medidas para retificação
do equívoco apontado.

A SECULT acolhe o achado da auditoria e informa que as providências serão tomadas
para o seu saneamento.

Recomenda-se à Secretaria efetivar a correção do documento. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

11

Ref.2350421-11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
3N

D
Q

4M
Z

U
Z



Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

II - FUNDO DE CULTURA DO ESTADO DA BAHIA - FCBA

Em cumprimento ao art. 13, III e ao art. 23, da Resolução nº 168/2018 deste TCE e em
observância a Matriz de Risco elaborada pela SUTEC/TCE, foram selecionados 10% dos
Convênios/TACs  já  encerrados,  bem como  vigentes  no  período  auditado  para  exame,
conforme demonstrado nas tabelas abaixo: 

Tabela 01 - Convênios/TACs Encerrados 
Em R$1,00

TAC nº Convenente Valor Conveniado
279/2014 GMB Produtora de Cinema e Vídeo Ltda ME 1.080.500,00
206/2015 Djalma Rodrigues Lima Neto 400.000,00
196/2014 Olga Mônica Gomez - ME 363.255,00
382/2012 ASS Educativo Cultural Tarcilia Evangelista Andrade 239.646,37*
281/2016 Inah Irenam Oliveira da Silva 399.980,00
326/2016 Instituto Nhaúma de Design e Inovação 247.400,00

Total 2.730.781,37
Fonte: Matriz de Risco da SUTEC.
* Valor referente a 80% do valor do TAC, a ser repassados por parcelas diretas.

Tabela 02 - Convênios/TACs Vigentes 
Em R$1,00

TAC nº Convenente
Valor Atual

Conveniado
Desembolso Total

63/2017 Associação Cultural Bloco Carnavalesco Ilê Aiyê 1.398.129,55 438.413,63
327/2016 Origem Comunicação Ltda. - ME 521.017,00 521.017,00
287/2016 Tânia Cristina de Souza Soares 400.000,00 340.000,00
293/2016 Amanda Pereira Oliveira 399.860,00 339.881,00
285/2016 A Outra Companhia de Teatro 400.000,00 340.000,00
12/2018 Fundação Culturarte 262.251,00 131.125,50

Totais 3.381.257,55 2.110.437,13
Fonte: Matriz de Risco da SUTEC.

Procedemos ao exame dos respectivos Convênios/TACs, nos quais constatamos situações
merecedoras de comentários, conforme a seguir:

5.2.3 Irregularidades na execução do TAC nº 327/2016 – Origem Comunicação Ltda.
ME

O Termo de Ajuste e Compromisso TAC nº 327/2016 foi firmado, em 12/12/2016, entre o
Estado  da  Bahia,  através  do  Fundo  de  Cultura  do  Estado  da  Bahia  –  FCBA,  com a
interveniência da Fundação Cultural do Estado da Bahia – FUNCEB e a empresa Origem
Comunicação  Ltda.  ME,  CNPJ:  00.830.735/0001-42,  cujo  objeto  respalda-se  na
cooperação técnica e financeira entre o Concedente e o Proponente para execução do
Projeto/Atividade:  Meu  Tio  José,  conforme  Plano  de  Trabalho  aprovado  no  Processo
Seletivo:  Edital  nº  07/2016  –  Setorial  de  Audiovisual  2016  –  Produção  de  Longas
Metragens, Telefilmes e Obras Seriadas indicado no campo Qualificação do Projeto ou
Atividade, no preâmbulo do citado TAC.

Registre-se que não foi disponibilizado à Auditoria o Plano de Trabalho mencionado na
Cláusula Primeira – DO OBJETO. Entretanto, a partir do documento intitulado PROPOSTA:
10847, fls.  16 a 19,  o Projeto Meu Tio José,  em resumo, é uma ficção em animação,
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

baseada em fatos reais, que se desenvolve a partir  de um fato específico ocorrido em
1983:  o  assassinato  de José Sebastião  Rios de Moura depois  de sua anistia  ter  sido
declarada. José foi um dos participantes do famoso sequestro do embaixador americano
Charles Burke Elbrick, em 1969. A história é contada a partir da visão do seu sobrinho,
uma criança de dez anos que vive na década de 80.

Ainda com base na citada Proposta: 10847, o cronograma apresentado para as Metas e
Etapas do Roteiro tem início em 09/01/2017 com a edição final do filme para 19/01/2018.
Informa o total do Orçamento do Projeto em R$521.017,00, liberados em parcela única,
bem como, descreve, sem detalhar, outras fontes de financiamento, Tipo FSA – Fundo
Setorial de Audiovisual, no valor total de R$1.042.033,00. Ademais, há que se pontuar as
seguintes constatações:

1. Assinado em 12/12/2016 e publicado no D.O.E. em 13/12/2016, o TAC nº 327/2016,
teve a vigência inicialmente prevista para 19/01/2018. Aditado, em 09/07/2018, o
prazo foi prorrogado para 20/12/2018 e, mais uma vez, através do 2º Aditamento,
em 02/05/2019, alterou a vigência para 20/12/2019. Registre-se que o 1º aditamento
ocorreu mais de 06 meses após a vigência do termo e o 2º foi firmado mais de 04
meses após expirada a vigência prevista no 1º termo aditivo ao citado TAC.

2. Há,  ainda,  que  se  observar,  a  Alteração  Contratual  nº  13  e  Consolidação  da
Sociedade  Origem  Comunicação  Ltda.  ME,  de  11/10/2017,  registrada  na  Junta
Comercial  do Estado da Bahia – JUCEB em 22/11/2017, fls.  146 a 148, verso e
anverso, do Quadro Societário – Cláusula Primeira, o sócio Adonias Rios de Moura
Teixeira, responsável inicial pelo Proponente, retira-se da sociedade e, consoante a
Cláusula Terceira, a administração da sociedade coube, isoladamente, à sócia Maria
Luíza Gonçalves de Barros, passando esta a ser a responsável pelo proponente, a
partir da data da citada alteração.

A Auditoria, mediante a Solicitação nº RCSP 01/2019, de 25/07/2019, requisitou todas as
informações referentes ao TAC nº 327/2016, sendo disponibilizado para exame o Processo
DOC:  0800160032487,  que  cuida  apenas  dos  procedimentos  iniciais  da  concessão,
alteração  de  técnicos  da  empresa,  orçamentos,  vigência  e  responsável  pelo
acompanhamento.  A prestação de contas somente ocorrerá  até  a data  de 19/01/2020,
restringindo o exame auditorial a concessão do recurso e parte da execução, conforme as
peças do citado Processo DOC: 0800160032487. Do exame das peças deste Processo,
observamos situações merecedoras de comentários, conforme expressos a seguir:

5.2.3.a Ausência de informações no Processo sobre os desembolsos dos recursos
financeiros

Verificou-se,  do  exame  do  Processo  DOC:  0800160032487,  a  ausência  dos  extratos
bancários e dos documentos comprobatórios da liberação e recebimento dos recursos para
aplicação no Projeto objeto do referido TAC.
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Não há informações sobre o desembolso dos recursos provenientes do FCBA/SECULT,
entretanto, por se tratar de pagamentos via sistema FIPLAN, a Auditoria pode verificar sua
efetiva  liberação  para  o  Convenente  através  do  FIPLAN  –  Mirante,  o  valor  de
R$521.017,00  (parcela  única),  conforme  Empenho  nº  2260100011600009950,  de
13/12/2016, referente ao repasse FCBA para o Projeto "Meu Tio José", TAC nº 327/2016,
Edital  nº  07/2016  -  Setorial  de  Audiovisual  2016  -  Produção  de  Longas-Metragens,
Telefilmes e Obras Seriadas, com pagamento registrado, em 19/12/2016, de acordo com a
NOB – Nota de Ordem Bancária nº 226010001160001375-3.

Quanto aos recursos financeiros mencionados na multicitada Proposta: 10847, da Fonte
FSA - Fundo Setorial de Audiovisual, no valor de R$1.042.033,00, com observação “Em
fase  de  captação”,  não  consta  do  citado  Processo  intitulado  DOC:  0800160032487,
disponibilizado  para  exame desta  Auditoria,  demonstrativos,  extratos  bancários,  ordens
bancárias. Existe apenas o Ofício da FUNCEB, de 11/05/2018, OF. COORD. EDITAIS nº
78/2018, fls. 157, dirigido ao Sr. Adonias Rios de Moura Teixeira, ainda que este tenha se
retirado da sociedade da empresa proponente desde 11/10/2017 (JUCEB, 22/11/2017),
onde  indica  o  dia  07/08/2017  como  data  de  desembolso  do  FSA.  Tal  informação  do
desembolso, não evidencia se a realização da captação ocorreu no valor total ou parcial.
Esta incompleta informação, implica em limitação na análise do estágio do Projeto Meu Tio
José, haja vista existir informação às fls 159 – verso, de ainda estar em fase de captação
de recursos, sem especificar se o recurso será proveniente da Fonte FSA ou de outras
fontes para conclusão do objeto do Convênio. 

Em atendimento à Solicitação nº RCSP 07/2019, por meio do OFÍCIO CHGAB/SECULT nº
407/2019 – Anexo 01, foi apresentado o Despacho (Processo 022.2255.2019.0003451-01)
da Fundação Cultural do Estado da Bahia – FUNCEB, com o seguinte esclarecimento:

Quanto  ao  comprovante  de  desembolso  dos  recursos  provenientes  do
FCBA/SECULT sugiro que a Suprocult repasse ao TCE o processo de pagamento
ou cópia das comprovações.

Quanto  ao  comprovante  de  desembolso  de  recursos  provenientes  da  fonte  do
Fundo Setorial de Audiovisual – FSA, informamos que a ANCINE encaminhou para
a Diretoria de Audiovisual – DIMAS relação contendo a situação dos projetos, bem
como as datas de desembolso. No caso do projeto em tela, o desembolso ocorreu
em 07/08/2017, conforme tabela em anexo (doc. 00012337449).

No que se refere  aos recursos originários do FCBA,  apesar  da resposta  da FUNCEB,
nenhuma informação foi repassada à Auditoria do TCE, o que não acrescentaria em nada,
uma  vez  que,  como  relatado  anteriormente,  a  Auditoria  obteve  as  informações  do
desembolso do FCBA, no próprio FIPLAN, mas deveriam constar do Processo.

Quanto aos recursos do FSA, verificamos que além da tabela anexada, através do Anexo
02,  em Despacho  da  Diretoria  do  Audiovisual  –  FUNCEB/DIMAS,  no  item  IV  “c”,  em
resposta  ao questionamento  da  Auditoria  se  o  recurso  foi  totalmente  desembolsado  e
aplicado no Projeto, foi prestada a seguinte informação:
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Conforme consta  em planilha  apresentada pela Coordenação de Editais  que foi
disponibilizada  a  esta  Diretoria  de  Audiovisual  pela  Coordenação  de Articulação
Institucional  para  Ações  de  Fomento  (CAI),  Secretaria  de  Políticas  de
Financiamento (SEF) da Agência Nacional de Cinema em 07/08/17, o projeto “Meu
Tio  José”  recebeu a  integralidade da parcela  referente  aos recursos financeiros
oriundos do Fundo Setorial do Audiovisual – FSA. 

As informações foram prestadas, contudo estão mantidos os comentários da Auditoria, por
entender que no citado Processo nº DOC: 0800160032487, disponibilizado para exame,
deveriam constar todos os documentos referentes aos recursos financeiros recebidos para
aplicação no objeto do TAC nº 327/2016.

Sugerimos  recomendações  à  SECULT,  extensivas  à  FUNCEB,  para  a  formalização
completa e adequada do TAC em referência.

5.2.3.b Fragilidade na fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do TAC
nº 327/2016.

De acordo com a Cláusula Quinta, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação deste
TAC serão exercidos pelo Concedente, Interveniente e a ANCINE. Pelo Estado da Bahia,
para tais atribuições foi designado o servidor José Bertrand Duarte Oliveira, matrícula nº
54.58229-55, lotado na DIMAS - FUNCEB. Sendo este, substituído pela servidora Daniela
Santana Fernandes, matrícula nº 54.63583-31, a partir da autorização para apostilamento
em 09/11/2018, publicado no D.O.E de 14/11/2018.

Ocorre que as peças do multicitado Processo DOC: 0800160032487, espelham raríssimas
ações  de  fiscalização  e  acompanhamento.  Pelo  servidor  José  Bertrand,  ocorreram 03
manifestações, a saber: em 16/02/2017, sobre a alteração de ficha técnica (fls. 76 a 78);
em  14/07/2017,  para  emitir  parecer  sobre  remanejamento  de  recursos  no  orçamento
proposto; e, por fim, em 05/09/2017, emissão de parecer para autorização de substituição
de empresa distribuidora de filme. Da parte da servidora Daniela Fernandes, provocada,
em 12 e 20 de março e 1º de abril de 2019, a ter conhecimento e proceder a análise e
deliberar quanto à solicitação de prorrogação de vigência do Projeto Meu Tio José,  do
referido TAC, limitou-se a responsável pelo acompanhamento a informar estar ciente e de
acordo  (fls.  222  a  224).  Não  foi  localizado  pela  Auditoria,  pareceres,  relatórios  ou
expedientes equivalentes sobre a execução do TAC nº 327/2016, o que fica evidenciada a
ausência de fiscalização e acompanhamento do mesmo. 

Em resposta à Solicitação nº RCSP 07/2019, por meio do OFÍCIO CHGAB/SECULT nº
407/2019  –  Anexo  02,  em  Despacho  da  Diretoria  do  Audiovisual  –  FUNCEB/DIMAS,
assinado eletronicamente pela sua Diretora Daniela Santana Fernandes, onde prestou as
seguintes informações:

No que  tange  ao  acompanhamento  dos  projetos  executados  com recursos
complementares, Fundo de Cultura do Estado da Bahia e Fundo  Setorial do
Audiovisual, importa salientar que faz-se necessário equacionar dois conjuntos
de legislações que constam como regramento constante no texto introdutório do
edital n. 07 - Setorial do Audiovisual 2016.
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Destarte,  a  emissão  de  parecer  por  esta  Diretoria  de  Audiovisual  requer
consulta à Agência Nacional de Cinema na busca por realizar acompanhamento
que atenda a ambos os entes, estadual e federal, na medida que há recursos
financeiros de ambos. Sempre que se faz necessário, considerando cada caso
concreto nas situações fáticas apresentadas no acompanhamento dos projetos
audiovisual,  esta  Diretoria  de  Audiovisual  realiza  estudo  de  adequação  das
solicitações à práticas do mercado audiovisual, respeitando as legislações.

Assim, importa descartarmos parte do histórico de andamento processual de
acompanhamento  nos  quais  a  Diretoria  de  Audiovisual  se  encontra  inserida
diretamente e em conjunto com a Coordenação de Editais, passamos a expor: 

1. Em 11 de dezembro de 2017, a servidora Simone Lopes, lotada na Diretoria
de Audiovisual,  sob nossa orientação notificou a empresa produtora Origem
Comunicação  solicitando  documento  complementar  embasado  no  item  6.3,
alínea c do edital no. 07 - Setorial do Audiovisual 2016.

A referida solicitação foi realizada tendo em vista esta Diretoria ter identificado a
ausência  da  documentação  em revisão  que  fizemos,  qual  seja,  a  falta  do
documento  de  plano  de  distribuição,  constante  na  fl.  134.  Em  resposta  a
diligência supra a empresa produtora apresentou o plano de distribuição e esta
Diretoria realizou o encaminhamento para a Coordenação de Editais tendo em
vista o cumprimento dos requisitos solicitados.

2. Em 25 de janeiro de 2018 fica aprovada a alteração de distribuidora em
despacho de fls. 143 pela Superintendência de Promoção Cultural.

3. Em 14 de janeiro de 2018 foi recebida Solicitação de Aditivo de prazo por
parte  da  produtora  Origem  Comunicação,  cuja  juntada  se  deu  em  27  de
fevereiro de 2018 pela Coordenação de Editais sobre a qual esta Diretoria de
Audiovisual  se  manifestou em 28 de maio  de 2018,  fls.  154,  em despacho
solicitando providência.

As providências foram solicitadas, tendo em vista, consulta realizada junto a
Agência  Nacional  de Cinema,  juntada sob  a  forma de correio  eletrônico ao
processo na fl.s 156. 

Por considerarmos a pertinência apresentamos em anexo ao presente processo
a resolução do Comitê Gestor do Fundo Setorial  do Audiovisual que rege a
política de investimento do no âmbito das ações dos recursos financeiros do
FSA,  homologada  pelo  Diretor-Presidente  da  Agência  Nacional  de  Cinema
publicizada em 20.04.2017, acerca dos prazos de entrega final de projetos de
animação, documentário e ficção. O documento ora acostado foi enviado a esta
Diretoria de Audiovisual após consulta formal realizada junto a Coordenação de
Articulação  Institucional  para  Ações  de  Fomento  (CAI)  da  Secretaria  de
Políticas de Financiamento (SEF) da Agência Nacional de Cinema (ANCINE). 

4. Após a manifestação da ANCINE motivada pela Consulta realizada por esta
Diretoria, a Coordenação de Editais realizou envio de ofício em 11 de maio de
2018.
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5.  Em  08  de  novembro  2018,  a  servidora  Manuela  Cardoso,  lotada  na
Coordenação de Editais cujo acompanhamento é realizado sob a orientação
desta  Diretoria  de  Audiovisual,  solicitou  melhor  embasamento  por  parte  da
produtora  Origem  Conteúdo  de  justificativa  apresentada  em  Solicitação  de
Aditivo  de prazo,  isto pois,  realizamos a  análise do formulário  entregue por
contato eletrônico pela proponente em 05 de novembro de 2018 e este não se
encontrava com justificativa que permitisse nosso pronunciamento acerca da
solicitação de aditivo de prazo.

6. Em 19 de fevereiro de 2019 foi encaminhada pela Coordenação de Editais,
fls. 214, solicitação requerida por esta Diretoria para que a proponente Origem
Conteúdo  fosse  diligenciado  e  apresentasse  Relatório  de  Atividades  para
verificação do andamento do projeto, bem como, a correção dos campos de
metas que foi verificado que não correspondia ao campo aprovado no referido
projeto.

Destarte, consideramos passível de observar com o descrito acima um conjunto
de  ações  oriundas  desta  Diretoria  de  Audiovisual  no  que  tange  ao
acompanhamento  da  execução  do  projeto,  tendo  como objetivo  sua melhor
execução e a entrega de um produto final de longa metragem de animação com
qualidade e excelência. 

Em  sua  resposta,  a  Diretora  do  DIMAS/FUNCEB,  elenca  providências  tomadas  e  o
acompanhamento realizado através de ações e comunicações de unidades da Diretoria.

É importante ressaltar que o Parágrafo Segundo, da Cláusula Quinta do TAC nº 327/2016,
determina:  “Pelo  Estado  da  Bahia,  o  acompanhamento,  fiscalização  e  avaliação  da

execução deste Termo de Acordo e Compromisso serão executados pelo servidor indicado

no Anexo III.” Que inicialmente foi exercido pelo servidor José Bertrand Duarte Oliveira,
matrícula nº 54.58229-55, substituído pela servidora Daniela Santana Fernandes, matrícula
nº 54.63583-31,  a partir  da autorização para apostilamento em 09/11/2018, previsto no
Parágrafo Terceiro do referido TAC, publicado no D.O.E de 14/11/2018.

Em vista de raríssima manifestação de controle, no que se refere à informação de que a
conclusão  do  Projeto  tem  como  prazo  limite  a  data  de  07/08/2020,  questionamos  a
SECULT para saber se a fiscalização e acompanhamento do TAC nº 327/2016, tem a
perspectiva de exercer o seu papel para o controle do êxito na aplicação dos recursos
públicos já desembolsados.

Por meio do mencionado OFÍCIO CHGAB/SECULT nº 407/2019, a diretora do DIMAS,
informou:

Tendo  em  vista  o  descrito  apresentados  nos  itens  anteriores,  em  documentos
inseridos  no  referido  processo,  bem como,  esclarecimentos  complementares  na
presente  manifestação,  assim,  como  documento  complementar  que  embasou
encaminhamento de pertinência de Solicitação de Aditivo de prazo, equacionando
com  o  regulamento  federal  e  não  apresentando  prejuízo  no  âmbito  estadual,
acreditamos  ser  possível  observar  em  diferentes  momentos  manifestação  de
controle e acompanhamento por parte desta Diretoria de Audiovisual. 
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Mais uma vez é atrelada a responsabilidade à unidade Diretoria de Audiovisual quando
deveria ser realizado o acompanhamento do objeto conveniado, diretamente pelo servidor
responsável  indicado  no  TAC,  modificado  por  apostilamento  para  a  servidora  Daniela
Santana Fernandes.

Desta forma, a Auditoria considera que o acompanhamento e a fiscalização, apesar de
exercidos por unidades da Diretoria DIMAS, foge ao estabelecido em cláusula do convênio,
onde devia figurar o servidor indicado como responsável, sendo a emissão de relatórios a
evidencia da realização do acompanhamento e da fiscalização prevista no referido TAC.

Sugerimos recomendação à SECULT para que cumpra o estabelecido no referido Termo
de Ajuste e Compromisso.

5.2.4 Irregularidades na execução do TAC nº 206/2015 - Djalma Rodrigues Lima Neto

O TAC no 206/2015 foi firmado com Djalma Rodrigues Lima Neto em 17/12/2015, publicado
no  D.O.E,  em  18/12/2015, com  vigência  de  18/12/2015  até  17/02/2018,  no  valor  de
R$400.000,00.  A proposta  foi  selecionada  no  Edital  nº  24/2013  -  Apoio  a  Grupos  e
Coletivos  Culturais  2014.  Título  da  Proposta:  AQUELES  QUE HABITAM O TEMPO  –
pesquisa, repertório e cena do ATeliê voadOR Companhia de Teatro 2014 – 2016.

Tem como objeto, a ação central deste projeto que é o fomento por dois anos à criação
artística contemporânea a partir de um programa que prevê condições para que a ATeliê
voadOR Companhia de Teatro se dedique à pesquisa, debates e criação na cidade de
Salvador.

Da análise do processo inicial  para aprovação do Projeto,  bem como da prestação de
contas  Parcial - 1ª e 2ª Parcelas, somando o valor de R$200.00,00  apresentadas a esta
Auditoria, foram identificadas as seguintes impropriedades:

5.2.4.a Atraso no repasse de recursos para o Proponente

De acordo com o ANEXO II do TAC – Cronograma de Desembolso, para a execução desse
Projeto, o valor previsto para ser repassado é de R$400.000,00 em 4 parcelas, sendo:

1ª parcela: R$140.000,00 - após assinatura do TAC, em Dezembro/2015;
2ª parcela: R$ 60.000,00 - após entrega do marco executivo, em Julho/2016;
3ª parcela: R$140.000,00 - após entrega do marco executivo, em Dezembro/2016; e
4ª parcela: R$ 60.000,00 - após entrega do marco executivo, em Outubro/2017.

O recurso referente  à  1ª  parcela,  no valor  de R$140.000,00 foi  creditado na conta do
Proponente/Projeto no dia 10/03/2016 e o da 2ª parcela no valor de R$60.000,00 no dia
23/12/2016, conforme demonstrado no extrato bancário. 
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

Segundo  despacho  da  Diretora  de  Fomento/SUPROCULT para  a  FUNCEB datado  de
15/01/2018,  a  mesma  informa  que  para  pagamento  dos  projetos  recebidos  na
SUPROCULT até 04/12/2017, não houve concessão da SEFAZ dentro do planejamento e
prazo  acordado,  situação  que  permanecia  até  aquele  momento,  ficando  impedidos  de
efetuar os pagamentos dos referidos projetos. 

A assinatura do Primeiro Termo Aditivo, celebrado em 12/03/2018, ampliando a vigência de
17/02/2018  para  31/12/2018,  alterou  também  o  Cronograma  de  Desembolso,  ficando
assim:

Novo Cronograma de Desembolso:
2ª parcela: R$ 60.000,00 - após entrega do marco executivo, em Julho/2016;
3ª parcela: R$140.000,00 - após entrega do marco executivo, em Março/2018; e
4ª parcela: R$ 60.000,00 - após entrega do marco executivo, em Abril/2018.

Conforme demonstrado acima, houve atraso no repasse de recursos para o Proponente,
tendo em vista que, de acordo com o Cronograma de Desembolso inicial, o valor da 4ª e
última  parcela  estava  previsto  para  Outubro/2017 e,  de  acordo  com  informações
constantes no OF. COORD. EDITAIS. nº 126/2019 de 19/06/2019,  até esta data ainda não
havia sido liberada, descumprindo assim, o acordado no TAC. 

Em atendimento à Solicitação nº 003 AV/2019, de 23/09/2019, a SUPROCULT, unidade
responsável  pela  gestão  do  Fundo de  Cultura,  prestou,  por  e-mail,  de 07/10/2019,  as
seguintes informações: 

O  ofício  nº  126/2019  (pág.  411),  datado  de  19/06/2019,  afirma  que  foram
identificadas  informações  incompatíveis  com  a  proposta  original,  bem  como
justificativas incompletas  que teriam impedido  a análise  do pedido  por  parte  do
proponente.  No  mesmo  ofício,  a  Unidade  Executora  solicita  retificação  de
documentação ao proponente,  para  que assim pudesse ser  dado seguimento à
avaliação da tramitação de aditivo e pagamento da 4ª e última parcela.

Em  08/07/2019,  o  proponente  apresenta  a  solicitação  de  remanejamento  com
documentação e justificativas, a qual não teve sua análise concluída por parte da
unidade  executora,  uma vez  que o  processo foi  solicitado  em 05/08/2019 para
análise do TCE (fl. 419).

A resposta apresentada pelo Gestor não justifica o motivo do atraso no repasse para o
Proponente, vez que o ofício citado é de junho de 2019 e a previsão de repasse era para
abril de 2018.

Vale ressaltar que o processo foi solicitado em 05/08/2019 para análise do TCE, sendo
disponibilizado no dia 13/08/2019 e devolvido no dia 23/09/2019.

Questionamos, também, sobre o pagamento referente à 3ª parcela, pois não identificamos
o mesmo nos processos disponibilizados a esta  Auditoria,  bem como se já  havia  sido
prestado contas. E, caso afirmativo, disponibilizasse toda documentação. O Gestor assim
respondeu: 
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

A 3ª parcela no valor de R$140.000,00 paga em 16/04/2018, conforme disposto na
captura  de  tela  do  SIIC  e  despacho  acostado  na  página  351  do  processo
0800140040734 (volume I).

Em sua resposta, o Gestor apenas anexou o “print” da tela do SIIC, porém não enviou o
extrato bancário para comprovar a entrada do recurso na conta do Proponente.

Questionado  se  houve  alteração  do  prazo  de  duração  do  Projeto,  haja  vista  o  início
para 15/01/2019 e término para 30/08/2019, o Gestor respondeu o que segue: 

Não  há  nos  autos,  nem  no  SIIC  indicação  de  aprovação  dos  remanejamentos
solicitados. A unidade executora deve ser consultada.

A  Auditoria  considerou  que  a  resposta  apresentada  pelo  Gestor  não  atendeu  ao
questionado  por  estar  incompleta,  o  que  motivou  a  reiteração  da  Solicitação  nº
003-AV/2019, em 08/10/2019 a fim de obter informações adicionais. No entanto, apesar de
reiterada, a referida solicitação não foi atendida, tendo sido reiterada pela segunda vez, em
14/10/2019,  permanecendo  sem  atendimento  até  o  encerramento  dos  trabalhos  em
campo, o que consiste em limitação para emissão de opinião.

Recomenda-se que o Gestor busque desenvolver e/ou aprimorar instrumentos de controle
financeiro, a fim de honrar com os compromissos assumidos, evitando efetuar os repasses
de  recursos  com  atraso  aos  projetos  e,  consequentemente,  inibir  a  reincidência  de
repasses intempestivos. 

5.2.4.b Comprovante de despesa ilegível

No pagamento da parcela única para compra de Material de Cenografia da Montagem II do
Ano I, no valor de R$2.000,00, constam cupons fiscais ilegíveis, não tendo como conferir o
valor gasto, bem como o material adquirido (processo nº 0606170006998 – 12/06/2017,
pág. 64 a 74).

O fato dos cupons estarem ilegíveis comprometeu o exame da comprovação da despesa. 

Questionado o Gestor, por meio da Solicitação nº 003-AV/2019, de  23/09/2019, tendo o
mesmo respondido em 07/10/2019, por e-mail, o seguinte:

O processo ao qual  o requerimento do TCE faz  menção no item acima não se
encontra  em poder  da  Suprocult,  de  modo  que,  já  tendo  sido  solicitada a  sua
tramitação à Funceb, tão logo seja recepcionado, a Diretora Mariana Muniz, aqui
copiada, fará o encaminhamento.

A  Solicitação  nº  003-AV/2019  foi  reiterada  em  08/10/2019  para  complementar  as
informações. Porém, não sendo atendida, foi reiterada pela segunda vez em 14/10/2019 e,
mesmo assim, não houve resposta até o encerramento dos trabalhos em campo. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

20

Ref.2350421-20

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
3N

D
Q

4M
Z

U
Z



Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

Recomendamos que os documentos impressos  em tipo de papel que, com o passar do
tempo,  as  informações  contidas  se  apagam,  devam  ser  xerocados  nas  próximas
prestações de contas, evitando assim que essa falha se torne reincidente.

5.2.4.c Ausência de cotações de preço na prestação de contas

Da análise da prestação de contas referentes às 1ª e 2ª parcelas do TAC nº  206/2015,
identificamos  que  as  despesas  realizadas  pelo  proponente  não  foram  precedidas  de
cotações  de  preço,  tendo  a  Prestação  de  Contas  sido  aprovada  pela  Comissão
Gerenciadora do Fundo de Cultura apenas com ressalva  - processo nº 0606170006998 –
12/06/2017. Publicação no D.O.E. de 27/10/2017.

Estabelece o inciso VIII,  art.  173 da Lei  nº 9.433/05 que os processos de convênios e
demais ajustes celebrados pelo Estado devem ser instruídos com a justificativa da relação
entre  custos  e  resultados,  inclusive  para  aquilatação  da  equação  custo/benefício  do
desembolso a ser realizado pela Administração. 

Com  o  objetivo  de  melhor  atender  a  esta  exigência,  vem  sendo  adotado  pela
Administração Federal, Estadual ou Municipal, o procedimento de cotação de preço por
meio da apresentação de 03 orçamentos, por ser comprovada objetivamente que o preço
pago é o mais econômico. 

Em  atendimento  a  multicitada  Solicitação  nº  003-AV/2019,  de  23/09/2019,  o  Gestor,
mediante e-mail, de 07/10/2019, alegou o que segue: 

Quanto às prestações de contas analisadas no âmbito da Secult, orientação
que  é  passada  a  todos  os  técnicos,  busca-se  aplicar  o  princípio  da
economicidade, que no caso de convênios e congêneres consubstanciam-
se  na  apresentação  da  cotação  de  preço  dos  serviços  prestados,  no
entanto, tem sido empreendido um trabalho pedagógico gradativo junto aos
proponentes  da  cultura para  que  percebam  a  imprescindibilidade  da
realização destas, pois o perfil cultural, vinha entendendo que o respeito aos
limites apresentados em orçamento base aprovado se faziam suficientes.

Assim, outrora - considerando que as prestações de contas são analisadas
após a execução financeira, momento em que a cotação não realizada não
pode  ser  revertida  -  ainda  se  considerou  a  possibilidade  dos  técnicos
analistas mitigar a irregularidade formal, empreendendo consultas de preços
praticados  no  mercado  para  opinar  pela  economicidade  dos  valores
executados nas contratações e aquisições e consequente aprovação dos
valores  comprovados,  no  entanto,  em  momento  atual,  a  SECULT  tem
condicionado à aprovação das Prestações de Contas a demonstração de
esforço  por  parte  do  proponente  em  apresentar  cotações,  mesmo  que
intempestivas, para que o proponente passe a entender que se não o fizer
no momento apropriado terá que realizar em instante muito mais laborioso.
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

Ainda, no sentido de fortalecer  a referida  ação educacional,  qual  se faz
necessária  no  cenário  cultural,  tem  sido  expedido  pela  Comissão
Gerenciadora do Fundo de Cultura,  além das aprovações com ressalva,
recomendações taxativas aos proponentes com vistas a oportunizar que o
referido setor obtenha conhecimento e destreza na aplicação dos requisitos
legais  tornando  possível  dar  continuidade  aos  projetos  da  cultura,  os
quais  alcançam  excelência  com  relação  ao  objetivo  e  metas  previstas,
pelo know-how das  instituições  e  agentes  culturais,  e  que  impactam  de
forma  imprescindível  no  fortalecimento  da  cultura  baiana,  no  cenário
nacional e mundial.  

Salvo melhor entendimento, a cotação feita com base em 03 orçamentos, representa a
melhor  forma  de  verificação  pelos  órgãos  de  controle,  inclusive  deste  Tribunal,  do
atendimento ao princípio da economicidade que devem estar presentes nos atos de gestão
da  coisa  pública.  Mencionar  que  os  preços  estão  compatíveis,  sem  a  demonstração
objetiva dos parâmetros adotados, não possibilita esta verificação.

A Auditoria  mantém o apontado, recomendando que é necessário o aprimoramento dos
seus instrumentos de controle interno, no sentido de refletir adequadamente sua atuação
no acompanhamento e fiscalização da execução dos TAC's, para que falhas desse tipo
não mais ocorram.

5.2.5 Irregularidades na execução do TAC nº 281/2016 – Inah Irenam Oliveira da Silva

O TAC no 281/2016 firmado com Inah Irenam Oliveira da Silva em 25/11/2016, publicado no
D.O.E.  em  26/11/2016, com  vigência  de  26/11/2016  até  10/12/2018,  no  valor  de
R$399.980,00,  distribuídos  em quatro  parcelas,  foi  selecionado  no Edital  nº  02/2016  -
Apoio a Grupos e Coletivos Culturais 2016. Nome do Projeto:  PARA DEZ DANÇAS. O
projeto  promove 19  meses de  atividades  continuadas  da ExperimentandoNUS Cia.  de
Dança,  realizadas  em  11  territórios  de  identidade  do  Estado  da  Bahia.  São  ações
subdivididas em atividades de pesquisa,  intercâmbio,  ações,  temporadas, circulação de
espetáculos, laboratório de criação que se entrecruzaram de fevereiro de 2017 a novembro
de 2018. 

Da análise do processo inicial  para aprovação do Projeto,  bem como da prestação de
contas Parcial - 1ª Parcela, no valor de R$139.993,00 apresentada a esta auditoria foram
identificadas as seguintes impropriedades:

5.2.5.a Atraso no repasse de recursos para o Proponente

De acordo com o ANEXO II do TAC – Cronograma de Desembolso, para a execução desse
Projeto, o valor previsto para ser repassado é de R$399.980,00 em 4 parcelas, sendo:

1ª parcela: R$139.993,00 - após assinatura do TAC;
2ª parcela: R$ 59.997,00 - após entrega do marco executivo, em Junho/2017;
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

3ª parcela: R$139.993,00 - após entrega do marco executivo, em Outubro/2017; e
4ª parcela: R$ 59.997,00 - após entrega do marco executivo, em Julho/2018.

O recurso referente  à  1ª  parcela  no valor  de  R$139.993,00  foi  creditado  na  conta  do
Proponente/Projeto no dia 21/12/2016, conforme demonstrado no extrato bancário.

Segundo Despacho da Diretora  de Fomento/SUPROCULT para a FUNCEB, datado de
15/01/2018,  a  mesma  informa  que  para  pagamento  dos  projetos  recebidos  na
SUPROCULT até 04/12/2017, não houve concessão da SEFAZ dentro do planejamento e
prazo  acordado,  situação  que  permanecia  até  aquele  momento,  ficando  impedidos  de
efetuar os pagamentos dos referidos projetos. 

Em 22/03/18 foi aprovado novo Cronograma de  Desembolso pela Diretora de Fomento,
com base no apostilamento autorizado pelo Dirigente máximo, conforme publicação no
D.O.E em 23/03/2018, persistindo a causa de atraso no repasse de recurso: 

2ª parcela: R$ 59.997,00 - após entrega do marco executivo, em Março/2018;
3ª parcela: R$139.993,00 - após entrega do marco executivo, em Maio/2018; e
4ª parcela: R$ 59.997,00 - após entrega do marco executivo, em Agosto/2018.

Em 31/10/2018 foi aprovado novo Cronograma de  Desembolso – Secretária de Cultura,
passando a liberação dos recursos da seguinte forma: 

3ª parcela: R$139.993,00 - após entrega do marco executivo, em novembro/2018; e
4ª parcela: R$ 59.997,00 - após entrega do marco executivo, em dezembro/2018.

Em 07/03/2019 foi aprovado novo Cronograma de Desembolso – Decisão da 5ª Reunião
ordinária  da  Comissão  Gerenciadora  do  Fundo  de  Cultura,  sendo  a  4ª  parcela:  R$
59.997,00 - após entrega do marco executivo, em abril/2019. Em 14/05/2019 foi aprovado
novo Cronograma de Desembolso - Diretoria de fomento, sendo a 4ª parcela: R$59.997,00
- após entrega do marco executivo, em Maio/2019.

Segundo informação da Subgerência de Convênios - SUCONV para a Coordenação de
Contratos e Convênios, datada de 08/10/2019, o processo de prestação de contas parcial
referente à 2ª parcela tinha sido recepcionado na FUNCEB/SUCONV, em 19/09/2019, sob
o  nº  054.4577.2019.0001083-28,  para  análise  e  posterior  encaminhamento  à  SECULT,
para  liberação  da  4ª  parcela  (informação  constante  na  última  página  do  processo  de
Prestação de Contas). 

Conforme demonstrado acima, houve um atraso muito grande no repasse de recursos para
o Proponente, tendo em vista que de acordo com o Cronograma de Desembolso inicial o
valor da 4ª e última parcela estava previsto para Julho/2018 e até Outubro/2019 ainda não
havia sido liberada, descumprindo assim, o acordado no TAC. 
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Pedimos esclarecimento ao Gestor através da Solicitação nº 004-AV/2019, de 23/10/2019,
tendo  sido  respondido  em  25/10/2019,  por e-mail,  com um  despacho  da  Diretora  de
Administração e Finanças da FUNCEB para a SUPROCULT:

Houve alteração do cronograma de desembolso para maio/2019, através de
aditivo publicado no DOE do dia 24/05/2019, folhas 253 a 260. Ocorre que a
prestação de contas parcial referente à segunda parcela ainda encontra-se
em análise financeira. Para repasse da quarta e última parcela é necessária
a  aprovação  da  prestação  de  contas,  bem  como  entrega  por  parte  da
proponente da documentação pendente, conforme ofício em anexo, com o
prazo máximo para regularização até 31/10/2019.

O ofício  em anexo,  citado  acima,  é  o  OF.  COORD.  EDITAIS  nº  182/2019,  datado  de
17/10/2019,  sem  assinatura,  endereçado  para  o  proponente,  informando  da
impossibilidade de atender a sua solicitação de aditivo de prazo, alteração de ficha técnica,
data e/ou local do evento, metas e remanejamento de recursos do projeto, solicitada no dia
04/10/2019.

O mesmo, elenca ainda os motivos para a negativa e solicita o envio do formulário apenas
com a solicitação de aditivo de prazo (inclusive justificando o atraso posterior à vigência),
alteração de data e/ou local do evento e alteração de ficha técnica (somente para as metas
aprovadas no projeto inicial), impreterivelmente até o dia 31/10/2019 e diz que se o prazo
não  for  cumprido,  o  processo  será  encaminhado  para  publicação  de  inadimplência  e
tomada de contas especial.

A auditoria entende que o Gestor não respondeu de forma satisfatória ao que foi solicitado,
tendo em vista que  até aquela data (23/10/2019) só foi disponibilizada comprovação do
recebimento do recurso referente à 1ª parcela, conforme extrato bancário de 21/12/2016,
permanecendo assim o apontado. Ademais o citado ofício apresentado a esta Auditoria
não consta assinatura.

Sugerimos  recomendações  ao  Gestor  para, além  de  dar  continuidade  as  devidas
providências  referente  à  documentação  pendente  por  parte  do  convenente,  buscar
desenvolver e/ou aprimorar instrumentos de controle financeiro, no intuito de honrar com
os compromissos assumidos, para não  efetuar os repasses dos projetos intempestivos,
assim como efetivar o controle e fiscalização da execução dos convênios e as respectivas
cobranças  ao  proponente  das  prestações  de  contas  na  sua  completude  e  o  pronto
atendimento das diligências demandadas pela Secretaria. 

5.2.5.b Prestação de Contas não disponibilizada na sua completude a Auditoria

Tendo em vista que de acordo com o Primeiro Termo Aditivo ao TAC nº  281/2016, a sua
vigência  era  até  30/06/2019,  estando  prevista  a Prestação  de  Contas  Final  para
30/07/2019, foram  requeridas todas as Prestações de Contas do mesmo, por meio  da
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

Solicitação nº 002 AV/2019, de 12/09/2019, reiterada em 20/09/2019 e pela segunda vez
em 08/10/2019, sendo entregue no dia 09/10/2019 apenas a prestação de contas referente
à primeira parcela do Projeto.

A Prestação de Contas parcial referente à 1ª parcela foi apresentada pelo proponente em
09/05/2018,  fora  do prazo  previsto  sendo  justificado  pelo  proponente  que  o  atraso  na
entrega da citada prestação de contas ocorreu em decorrência do parto e falecimento do
seu filho recém-nascido, no dia 24/12/2017. Foi aprovada pela Comissão Gerenciadora em
03/10/2018 e sua aprovação publicada no D.O.E. de 05/10/2018. 

Por meio da Solicitação nº 004-AV/2019, de 23/10/2019, perguntamos ao Gestor qual a
razão de não ter sido entregue ao TCE todas as Prestações de Contas do referido TAC,
tendo  sido  respondido  em 25/10/2019, por  e-mail,  com um despacho  da  Diretora  de
Administração  e  Finanças  da  FUNCEB  para  a  SUPROCULT,  com  o  seguinte  teor:
“Esclarecemos que a FUNCEB não tem meios de esclarecer a questão”.

O Gestor não respondeu ao solicitado pela Auditoria, sendo mantido assim o apontamento.
Portanto, irregular.

5.2.5.c Execução do Projeto após vigência do TAC nº 281/2016

Da  análise  do  processo  de  prestação  de  contas  parcial  referente  à 1ª  parcela  há
evidências de que o projeto continua sendo executado após vigência do Primeiro Termo
Aditivo ao TAC, que era até 30/06/2019. Na última página do processo há informação do
dia 08/10/2019 que o processo de prestação de contas parcial referente  à 2ª parcela foi
recepcionado na FUNCEB/SUCONV em 19/09/2019.

Para confirmar se o TAC nº 281/2016 continuava em vigência, por meio da Solicitação nº
004-AV/2019,  de  23/10/2019,  perguntamos  ao  Gestor  se  houve  celebração  de  Termo
Aditivo ao citado TAC após 30/06/2019, tendo sido respondido em 25/10/2019, via e-mail,
com  um  despacho  da  Diretora  de  Administração  e  Finanças  da  FUNCEB  para  a
SUPROCULT:

Não houve termo aditivo ao TAC após 30/06/2019, tendo em vista que a
proponente,  após  algumas  reuniões,  apresentou  a  solicitação  de  forma
intempestiva.  O  pedido  de  aditivo  foi  inserido  no  SIIC  em  04/10/2019,
conforme relatório  em anexo,  e  após análise,  indeferido  em 17/10/2019,
conforme ofício  em anexo.  Ressaltamos que no ofício  foi  concedido um
prazo máximo para regularização até 31/10/2019. Caso não seja cumprido,
o processo será encaminhado para publicação de inadimplência e posterior
tomada de contas especial.

De acordo com a resposta do Gestor fica demonstrado que após  30/06/2019 o projeto
estava sendo executado sem que o TAC nº  281/2016  tivesse sido aditado, ou seja, sem
cobertura legal.
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

Diante dos fatos mencionados pela auditoria e das justificativas apresentadas pelo Gestor,
fica evidenciado a falta de controle e acompanhamento na execução do TAC nº 281/2016,
por parte da SECULT.

As despesas executadas após a vigência do TAC nº 281/2016, estão em desacordo com o
artigo 9º, do Decreto nº 9.266/2004 e devem ser glosadas porque são irregulares. Contudo,
a  Auditoria  não pode quantificar  os valores executados posteriormente à sua vigência,
tendo em vista que somente foi disponibilizada para exame a prestação de contas da 1ª
parcela, consistindo também, em uma limitação. 

A Auditoria  mantém a opinião pela  irregularidade na prestação  de  contas  do  TAC em
referência,  recomendando  as  providências  cabíveis  ao  seu  saneamento,  bem como a
necessidade da Secretaria aprimorar os seus instrumentos de controle interno, no sentido
de refletir adequadamente sua atuação no acompanhamento e fiscalização da execução
dos TACs, evitando que falhas desse tipo ocorram.

5.2.5.d Comprovação de despesa suportada por Notas Fiscais/Cupons Ilegíveis

No processo de Prestação de Contas constam várias notas fiscais/cupons ilegíveis, não
sendo possível atestar o seu valor, bem como se o tipo de despesa está de acordo com a
aprovada no projeto, a exemplo do citado abaixo:

Tabela 03 – Indicação e Páginas dos Notas/Cupons Ilegíveis

Prestação de Contas 

Pág. Volume

166, 178,180 I

270, 272, 346 II

381, 393, 408, 466, 513 III

604 IV
Fonte: Processos de Prestação de Contas.

O fato dos cupons estarem ilegíveis comprometeu o exame da comprovação da despesa. 

Questionado o Gestor, por meio da Solicitação nº 004-AV/2019, de 23/10/2019, tendo o
mesmo  respondido  em  25/10/2019,  por  mensagem  eletrônica,  com  um  despacho  da
Diretora de Administração e Finanças da FUNCEB para a SUPROCULT, onde informou:

Sobre  os  comprovantes  de  despesas  –  Notas  Fiscais/Cupons  fiscais  ilegíveis,
observamos que conforme apontado no relatório parcial de análise da prestação de
contas  Processo  nº  0606180003733,  volume  4.4,  páginas  780  a  783,  a
inconformidade não se figurava a época.

Desta forma,  podemos deduzir  que a  juntada de documentos apresentada pelo
proponente permitiu a análise dos valores apontados. Identificamos inclusive, que
nos itens apontados, 272, 346, 396, 408 e 466, foram complementados com Notas

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

26

Ref.2350421-26

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
3N

D
Q

4M
Z

U
Z



Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

Fiscais e Declaração de embarque, vide página 273, 348, 395, 400 e 467.

A resposta dada pelo Gestor não foi satisfatória, tendo em vista que nos procedimentos de
auditoria não é possível se utilizar de dedução para atestar a veracidade da documentação
comprobatória da despesa.

Se na época da análise da prestação de contas pela unidade a inconformidade não se
figurava, os documentos deveriam ter sido fotocopiados a fim de assegurar a legibilidade
das suas informações, evitando que as mesmas se desgastassem e se tornassem ilegíveis
com o passar do tempo devido à natureza do papel em que foram emitidas. 

Recomendamos à SECULT adotar o procedimento de fotocopiar os mencionados cupons
nas próximas prestações de contas, preservando as informações neles impressas. 

5.2.5.e Notas Fiscais/cupons sem os dados do Projeto ou Proponente

Na análise do processo de Prestação de Contas constatamos que a maioria das notas
fiscais/cupons para  comprovação  das  despesas,  estão  sem  os  dados  do  Projeto  ou
Proponente, conforme exemplificado abaixo:

Tabela 04 – Relação de Notas/Cupons Fiscais sem indicação do TAC

N. Fiscal/Recibo Fornecedor Valor (R$) Pág./Volume 

02795 N. SS Informática 350,00 85 V. I

31409 Clima Utilidade do Lar 40,00 103 V. I

32327 Mercadinho Ideal 7,27 171 V. I

02155 Hexa Com. Produções e Eventos 20,00 173 V. I

00071 Conexos e Conexões 35,00 218 V. II

46509 Smart Shop 275,00 276 V. II

00247 CL Papelaria 8,50 297 V. II

34370 Bomboniere e Cereais São Braz 21,75 333 V. II

21491 Mundo Digital 310,00 472 V. III

17076 RRR Silva Santos 17,50 506 V. III

12052 T&C Refeição 48,75 546 V. III

00223 Livraria e Papelaria Popular 5,00 589 V. III

07321 CL Informática Ltda. 14,00 615 V. IV

00654 Casa Moreira 30,00 642 V. IV

01509 CODEB 2,70 650 V. IV

08652 CL Informática Ltda. 14,00 660 V. IV
Fonte: Processos de Prestação de Contas.

A  ausência  dos  dados  do  Projeto  ou  Proponente  nos  comprovantes  de  despesa
impossibilita atestar a fidedignidade dos documentos e se as mesmas são do projeto em
questão, além do mais demonstra descaso do proponente com o que foi por ele acordado,
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

havendo  descumprimento do Parágrafo Primeiro, da Cláusula Sétima do TAC, conforme
transcrita a seguir:

As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
das despesas serão emitidos em nome do  PROPONENTE, constando o número
deste Termo de Acordo e Compromisso, devendo ser apresentados os originais.

Em  atendimento  à  Solicitação  nº  004-AV/2019,  de  23/10/2019,  o  Gestor  apresentou
resposta em 25/10/2019, por e-mail,  com um despacho da Diretora de Administração e
Finanças da FUNCEB para a SUPROCULT, onde informou:

Com relação às Notas Fiscais e Recibos sem os dados do Projeto, a análise da
prestação de contas Processo nº 0606180003733, volume 4.4, resultou no relatório
parcial  de  páginas  780  a  783,  que  apontou  a  inconformidade,  tendo  sido
diligenciado  através  da  Notificação  175/2018,  página  731,  item  5,  que  solicita
“justificativa ao proponente sobre a falta de dados do projeto/proponente em recibos
e  notas  apresentados  na prestação de contas”.  Respondido  no Ofício  01/2018,
página  735  a  737,  onde  justifica  que  o  procedimento  foi  um  descuido  no
preenchimento nos recibos e Notas, se comprometendo a não descumprir  mais,
estendendo o informe aos demais membros que pertencentes ao projeto que por
ventura precisem utilizar alguma Nota.

A auditoria  tem conhecimento  e  confirma  a  informação  prestada  pelo  Gestor  sobre  a
Notificação nº 175/2018, porém entende que os documentos comprobatórios das despesas
sem  os  dados  referentes  ao  Proponente/TAC  impossibilita  atestar  a  veracidade  das
mesmas, bem como fragiliza o processo de prestação de contas.

Desta forma a Auditoria mantém o apontado, recomendando que nas próximas prestações
de  contas  não  mais  seja  aceita  documentação  comprobatória  das  despesas  que  não
estejam em conformidade com o que foi ajustado no TAC.

5.2.6.  Irregularidades na execução do TAC nº  287/2016 -  Tânia Cristina  de Souza
Soares

O  TAC  no 287/2016, firmado  com  Tânia Cristina  de Souza Soares, em  25/11/2016,
publicado no D.O.E. em 26/11/2016, com vigência de 26/11/2016 até 30/11/2018, no valor
de R$400.000,00 em quatro parcelas,  cujo objeto é o apoio às atividades artísticas de
criação, formação, pesquisa, qualificação e aperfeiçoamento técnico, além de intercâmbio
e manutenção do repertório do grupo Teatro Griô em Flor.

Da  análise  do  processo  da  prestação  de  contas  parcial  -  1ª  Parcela,  no  valor  de
R$140.000,00 apresentada a esta auditoria, foi identificada a seguinte impropriedade:

5.2.6.a  Indisponibilidade do  Processo  de  Prestação  de  Contas  para  exame  da
Auditoria – TAC nº 287/2016

A 1ª parcela do TAC nº 287/2016, no valor de R$140.000,00, foi creditada em 21/12/2016,
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Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

na conta  do convênio.  A prestação de contas  dessa parcela  foi  enviada ao FCBA em
01/09/2017.

Procedemos  ao  exame  da  Prestação  de  Contas  da  1ª  parcela,  e  verificamos  que  a
“Relação de Pagamentos” (fls. 15), deixou de apresentar vários pagamentos encontrados
nas NFs e Recibos da Prestação de Contas. 

Do recurso da 1ª parcela de R$140.000,00, foram aplicados em despesas comprovadas
por Notas Fiscais e Recibos no valor das R$62.892,91. Não sendo possível verificar se o
saldo restante do valor dessa parcela (R$77.107,09), foi utilizado em outras despesas já
que apenas foi disponibilizada pela SECULT para esta Auditoria a Prestação de Contas da
1ª parcela. No entanto, de acordo com o Sistema Mirante - FIPLAN, a 2ª parcela, no valor
de R$60.000,00 foi liberada em 08/11/2017 e a 3ª parcela, no valor de R$140.000,00 foi
liberada em 27/07/2018.

É  importante  ressaltar  que  os  relatórios  de  auditorias  anteriores  versaram  sobre
fragilidades nos controles das prestações de contas de convênios, quais sejam: atrasos na
entrega da prestação de contas, diligências com prazos longos, morosidade na análise das
prestações de contas e a inércia  da SECULT para instauração de tomadas de contas
quando  necessário  (Resolução  nº  144/2013,  Art.  127  da  Resolução  nº  18/1992
(RITCE/BA).

Mediante a Solicitação nº LC 017/2019, requeremos esclarecimentos ao Gestor sobre a
Prestação de Contas das 2ª e 3ª parcelas. Se já tinham sido entregues pelo Proponente?
Se ainda estavam tramitando na Secretaria? E, se foram entregues, porque não foram
liberadas as Prestações de Contas para exame da Auditoria?

Em 30/10/2019, a Diretoria de Controle, mediante e-mail, justificou o que segue:

[…] por ser um projeto cujo órgão interveniente é a Fundação Cultural da Bahia-
FUNCEB,  logo  a  responsabilidade  pelo  acompanhamento  da  execução  e  pela
análise das prestações de contas é a referida instituição, esta Diretoria só poderá
apresentar contribuições, se restar necessário, após conhecimento das informações
apresentadas pela FUNCEB.

A FUNCEB apresentou as suas considerações:

Esclarecemos que a Prestação de Contas da segunda parcela foi entregue pelo
proponente, através do Sistema SEI. Neste processo já foi emitido o parecer técnico
de cumprimento  de metas e no  momento  encontra-se  em análise financeira  na
Subgerência  de  Convênios  –  SUCONV  da  FUNCEB.  O  processo  continua  no
referido setor, por apresentar inconformidades, no momento diligenciado. Restando
aguardar a manifestação do proponente que tem a data de 30.10.2019, como limite
para sua manifestação. [...]

A justificativa  apresentada  pela  Diretoria  de  Controle,  não  nos  esclarece  nada,  pelo
contrário,  responsabiliza  a  FUNCEB,  que  através  do  despacho  do  SEI/GOVBA
00012238442, tece os esclarecimentos acima.
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No  entanto,  insistimos  no  considerável  atraso  por  parte  da  SECULT,  na  análise  das
Prestações de Contas entregues, como vemos nesse caso: A 2ª parcela foi liberada em
08/11/2017,  e  segundo  a  FUNCEB,  ainda  tramita  dentro  da  Secretaria.  Não  podemos
assegurar a data de entrega do Processo de Prestação de Contas à SECULT, porque só
nos foi informado que receberam através do Sistema SEI, sem informar a data.

Considerando o atraso nas análises dos convênios por parte da SECULT, concluímos pela
fragilidade do controle  interno,  além  de  falta  de  estrutura  e  incapacidade  para  gerir
recursos estaduais repassados por convênios.

5.2.7 Irregularidades na execução do TAC nº 63/2017 –  Associação Cultural  Bloco
Carnavalesco Ilê Aiyê

O TAC  no 63/2017, firmado com a  Associação Cultural  Bloco Carnavalesco Ilê Aiyê, em
08/11/2017,  publicado  no  D.O.E.  dia  09/11/2017, com  vigência  de  01/11/2017 até
30/11/2020, no valor de R$1.398.129,55, com desembolso no valor de R$438.413,63, cujo
objeto é a cooperação técnica e financeira para execução de aulas de percussão e ensino
fundamental, Festival Erê ano 1, 2 e 3, aula de artes em tecidos, aulas de cidadanias e
reforço pedagógico de matemática e português e aulas de dança.

Da análise do processo da prestação de contas parcial – 1ª e 2ª parcelas, apresentadas a
esta auditoria, foram identificadas as seguintes impropriedades:

5.2.7.a Divergências de valores entre a Relação de Pagamentos e os Demonstrativos
das Despesas

Na análise da Prestação de Contas das 1ª e 2ª parcelas do TAC nº 63/2017, detectamos
divergências  entre  as  Notas  Fiscais  apresentadas  no  processo,  e  as  constantes  da
Relação  de  Pagamentos  informadas  pelo  proponente.  O  que  nos  levou  a  duvidar  da
fidedignidade dos documentos apresentados na Prestação de Contas.

Mediante a Solicitação nº LC 005/2019, de 28/08/2019, reiterada pela Solicitação nº LC
010/2019, de 13/09/2019, questionamos a SECULT, o porquê dessas divergências, já que
a documentação apresentada deve refletir o total das despesas realizadas.

Por meio de expediente da Diretoria de Controle, de 23/09/2019, encaminhado por e-mail,
assinado eletronicamente, foram apresentadas as seguintes justificativas:

[…] O Diretor de Controle da ocasião utilizava como metodologia o relatório que
encontra-se  anexado  às  fls.  585-589,  (ANÀLISE  E  PARECER  SOBRE
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DO  FUNDO  DE  CULTURA")  que  não  apresenta
detalhamento  da  análise  financeira  anexada  ao  processo,  mas  que  contém  a
conclusão da Prestação de Contas [...].
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Ainda, da análise do referido relatório, a atual Diretoria de Controle depreende que,
a detecção da informação divergente apresentada pelo proponente na Relação de
Pagamentos não deva ter sido o sustentáculo da análise e decisão […].

[…]

Outrossim, ante ao achado apresentado por este TCE-BA, esta Diretoria já está
notificando  o  proponente  do  TAC nº  63/2017  para  que  cuide  de  não  repetir  a
inconformidade destacada, bem como todos os demais parceiros da Cultura, em
todas  as  prestações  em  que  a  referida  pendência,  ou  outra  qualquer,  seja
detectada,  sob  pena  de  ser  considerado  inadimplente  na  apresentação  da
Prestação de Contas [...]. (Grifo nosso).

Diante  da justificativa  da SECULT,  esta  Auditoria  insiste  que a  divergência  encontrada
macula  a Prestação de Contas,  deixando dúvidas de qual informação está correta,  os
comprovantes de pagamentos, NF/Recibos ou a Relação de Pagamentos constantes dos
autos.

De  acordo  com  a  Resolução  nº  144/2013,  alterada  pelas  Resoluções  nº  200/2014  e
147/2015 e o Decreto Estadual nº  9.266/2004,  é   inadimissivel refletir  na prestação de
contas a irreal situação dos resultados das despesas o que torna-os não fidedignos.

Recomendamos que a SECULT, quando do exame das Prestações de Contas,  não se
atenha  a  apenas  um  documento,  “ANÁLISE  E  PARECER  SOBRE  PRESTAÇÃO DE
CONTAS DO FUNDO DE CULTURA", como citou a Diretora de Controle, mas que examine
o processo na sua totalidade.

5.2.7.b Incidência de Pagamento de Multas e Juros nos TACs nº63/2017 e nº382/2012

Do exame realizado nos instrumentos TACs nº 63/2017 e nº 382/2012, constatamos os
pagamentos de multas relativas aos débitos de consumo e encargos sociais, nos valores
indicados abaixo:

Tabela 05 - Pagamento de multas e juros
R$1,00

TAC nº Destinatário Nota Fiscal nº Valor (R$)

63/2017

Embratel 01508969-9 1.364,08

Embratel 2100384-3 956,40

Embratel 01508691-2 1.364,00

Total do TAC nº 63/2017 3.684,48

382/2012
Embasa S/N 82,07

Coelba 22275006 30,35

Total do TAC nº 382/2012 112,42
Fonte: Processos de Prestação de Contas.

O art. 9º do Decreto Estadual nº 9.266/2004 dispõe que:

Art.9º – Não é permitido:
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[…]

c)  realizar  despesas  com taxas bancárias,  multas,  juros  ou correção monetária,
inclusive referente a recolhimento fora do prazo.

Tal situação, evidencia, mais uma vez, a precariedade do controle interno da Secretaria da
Cultura, aliada à carência de pessoal técnico qualificado, com prejuízo da fiscalização da
prestação de contas dos convênios, resultando em inúmeras irregularidades já apontadas
neste Relatório.

Acrescente-se que no bojo do próprio TAC n° 63/2017 e do TAC nº 382/2012, também
veda  expressamente  o  pagamento  de  multas,  juros  ou  correção  monetária,  inclusive
referente a recolhimento fora do prazo, com recursos oriundos do Convênio.

Recomendamos à SECULT que diligencie a fim de se notificar os convenentes para  que
sejam  devolvidos  aos  cofres  públicos  os  valores  de  R$3.684,48  (TAC  nº  63/2017)  e
R$112,42 (TAC nº 382/2012), relativos aos pagamentos indevidos de despesas com juros
e multas, com recursos dos citados TACs,  priorize o aprimoramento do controle interno
com instituição de rotinas, concurso para pessoal e a respectiva capacitação e intensifique
os eventos de orientação e visitas técnicas, realizados pela Secretaria, a fim de informar
efetivamente os proponentes sobre a correta execução dos convênios a serem pactuados,
prevenindo-se,  desta  maneira,  a  ocorrência  da  má  execução  dos  projetos  com
desvirtuamento ou aplicação indevida dos recursos públicos.

5.2.8 Termos Aditivos firmados após o prazo da vigência dos TACs 

Do exame dos TACs nº327/2016, nº206/2015, nº281/2016, nº285/2016 e nº293/2016,
constatou-se  a  frequência  de  termos  aditivos  firmados  após  a  vigência  dos  referidos
instrumentos para prorrogação de prazo, contrariando a vedação prevista nos artigos 142 e
183 da Lei Estadual nº 9.433/2005 e no artigo 3º, inciso VII – Regulamento, do Decreto
Estadual nº 9.266/2004, que preceituam:

Lei Estadual nº 9.433/2005

[…]

Art. 142 - Qualquer prorrogação deverá ser solicitada ainda no prazo de vigência do
contrato,  com  justificação  escrita  e  previamente  autorizada  pela  autoridade
competente para celebrar o ajuste. 

[…]

Art.  183  -  Aplicam-se as  disposições desta  Lei,  no  que couber,  aos  convênios,
acordos,  ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por qualquer dos
Poderes do Estado, órgãos e entidades de sua Administração direta ou indireta,
entre si ou com outras pessoas de direito público ou privado. 

Decreto Estadual nº 9.266/2004
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[…]

Art. 3º- Para efeito deste Regulamento, considera-se:

[…]

VII  - Termo Aditivo - instrumento que tenha por objetivo a alteração de convênio,

formalizado durante a sua vigência, vedada a alteração da natureza do objeto.

Seguem,  abaixo,  a  situação  de  cada  TAC  verificada  pela  Auditoria,  que  tiveram  a
prorrogação de prazo mediante termo aditivo firmado após a vigência do convênio.

5.2.8.a TAC nº 327/2016 – Origem Comunicação Ltda. ME

Verificamos a incidência de aditivo ao TAC nº 327/2016 em data posterior à sua vigência. O
1º termo aditivo firmado, em 09/07/2018, quando a vigência inicial do Convênio era até
19/01/2018 e, mais uma vez, por meio do 2º Aditamento assinado, em 02/05/2019, para um
prazo de vigência que constava em 20/12/2018 (data de vigência prorrogada por força do
1º aditamento), portanto, ambos realizados posteriormente às datas de vigência do referido
TAC, o que é vedado pelos artigos 142 e 183, Lei Estadual nº 9.433/2005, bem como, pelo
artigo 3º, inciso VII – Regulamento, do Decreto Estadual nº 9.266/2004

Cobrado o tempestivo aditamento pela SECULT ao proponente, este alegou tratar o objeto
de  produto  financiado  pelo  FSA –  ANCINE,  que  possui  regras  próprias,  ficando  sua
vigência permitida até 07/08/2020. Contudo, o TAC nº 327/2016 assinado com o Fundo de
Cultura da Bahia – FCBA, que compõe, de forma independente, o Projeto Meu Tio José
deve seguir a legislação estadual no que pertine ao limite para prorrogação do prazo da
vigência. 

A SECULT fundamentou os aditamentos de prazo ao Convênio no Parecer nº PA-NPA-
RPC-001722/2015,  da  PGE.  Entretanto,  apesar  do  opinativo  favorável  da  PGE,  tal
entendimento  é  contrário  ao  artigo  142,  combinado  com  o  artigo  183,  da  citada  Lei
Estadual  nº  9.433/2005,  bem como  ao  Decreto  Estadual  nº  9.266/2004,  dos  quais  a
administração pública não pode se afastar, sob pena de imputação de responsabilidades
àqueles que lhes der causa. Dessa forma, a Auditoria conclui pela irregularidade dos 1º e
2º Termos Aditivos ao TAC nº 327/2016.

Requeremos  esclarecimentos  por  meio  da  Solicitação  nº  RCSP 07/2019,  que  tivemos
como resposta, mediante o mencionado OFÍCIO CHGAB/SECULT nº 407/2019 – Anexo
01, em despacho da FUNCEB com a seguinte informação:

A vigência  inicial  do  TAC  de  13/12/2016  a  19/01/2018.  A proponente  solicitou
prorrogação da vigência em 14/01/2018, apenas 5 (cinco) dias antes do término,
folhas 149 a 152, porém o processo encontrava-se na SECULT para deliberação
quanto à substituição da empresa distribuidora e só retornou para a Coordenação
de Editais da FUNCEB em 21/02/2018, folha 144. Dessa forma a Coordenação de
Editais  elaborou  o  termo  de  juntada  de  documento,  folha  145,  e  encaminha  o
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processo  para  a  DIMAS  em  27/02/2018,  folha  153.  Cabe  ressaltar  que  após
alinhamento realizado entre a Coordenação de Editais e a DIMAS, foi enviado em
11/05/2018 ofício 78/2018 a proponente, conforme folha 157. O processo retornou
da  DIMAS  em  30/05/2018,  folha  154.  Em  07/06/2018  a  proponente  realizou  a
solicitação de prorrogação da vigência, a Coordenação de Editais em 25/06/2018
emite parecer opinativo, folhas 165 a 167, e após tramitação na Secult, folhas 179 a
186, o aditivo de prazo foi publicado no DOE de 10/07/2018, prorrogando a vigência
de 19/01/2018 para 20/12/2018. 

Em  05/11/2018  a  proponente  demonstrou  interesse  em  requisitar  uma  nova
prorrogação de vigência, folhas 205 a 207. Após análise, a Coordenação de Editais
em 08/11/2018, orientou a proponente a inserir na solicitação o roteiro de execução
e  o  campo  de  metas  atualizados,  bem  como  apresentar  informações  da  real
execução do projeto. Após algumas dúvidas, diligências e esclarecimentos, folhas
209 a 215, a proponente só encaminha a documentação completa em 25/02/2019,
folhas 216 a 222. Após ciência da DIMAS em 01/04/2019, folha 224, foi emitido
parecer opinativo da Coordenação de Editais, folha 234 a 236, e após tramitação na
Secult, folhas 237 a 246, o aditivo de prazo foi publicado no DOE de 03/05/2019,
prorrogando a vigência de 20/12/2018 para 20/12/2019. 

Sugerimos o pronunciamento da DIMAS referente aos procedimentos que estavam
sendo  adotados  para  a  primeira  prorrogação  da  vigência  dos  projetos  junto  à
ANCINE. 

O  teor  do  citado  despacho,  cuida  de  discorrer  sobre  a  cronologia  dos  fatos  e  das
providências adotadas, o que corrobora a extemporaneidade dos aditamentos ao TAC nº
327/2016.

Quanto  ao  pronunciamento  da  Diretoria  de  Áudio  Visual  -  DIMAS,  sugerido  pela
Coordenação  de  Editais  da  FUNCEB,  observamos  que  a  DIMAS  discorre  sobre  os
aspectos e peculiaridades que compõem o objeto do TAC n° 327/2016, por se tratar de
fontes de recursos mista  do FCBA e do FSA,  com legislação múltipla  que envolve as
legislações  estadual  e  federal.  Contudo,  sem  responder  diretamente  as  razões  do
descumprimento  ao  estabelecido  na  citada  legislação  estadual  que  limita  os  termos
aditivos  dentro  da  vigência  do  TAC.  Assim,  diante  dos  elementos  verificados,  as
justificativas apresentadas não foram suficientes para modificar a opinião da Auditoria, que
é pela irregularidade dos 1º e 2º Termos Aditivos ao TAC nº 327/2016.

A  extemporaneidade  no  aditamento  do  TAC  nº  327/2016,  resulta  em  irregularidades
irreversíveis.  Entretanto,  sugerimos  recomendações  à  SECULT  para  que  evite  firmar
aditivos após o prazo de vigência dos convênios.

5.2.8.b TAC nº 206/2015 - Djalma Rodrigues Lima Neto

O período de vigência inicial do TAC nº 206/2015 era de 18/12/2015 até 17/02/2018, sendo
prorrogado através  do Primeiro  Termo Aditivo,  celebrado em 12/03/2018,  publicado no
D.O.E. em 15/03/2018, com vigência de 17/02/2018 até 31/12/2018, ou seja, 23 dias após
encerrado a sua vigência (processo 0800140040734 – 24/09/2014, Volume I, pág. 347 a
350), descumprindo a Cláusula Décima Segunda do citado TAC, transcrita abaixo:
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O presente Termo de Acordo e Compromisso terá a vigência de dois anos e será
indicada  no  campo  de  Qualificação  do  projeto  ou  atividade,  podendo  ser
prorrogado, mediante a formalização de termo aditivo, desde que solicitado ainda
no  prazo  de  vigência  do  presente  Termo,  com  justificação  escrita,  e
autorizado pelo INTERVENIENTE OU CONCEDENTE. (grifo nosso).

Requeremos esclarecimento ao Gestor por meio da citada Solicitação nº 003-AV/2019, de
23/09/2019  e  perguntamos  também  se houve  celebração  de  aditivo  ao  TAC  após
31/12/2018 e, caso afirmativo, fosse apresentada a respectiva documentação.  O Gestor,
em resposta por e-mail, limitou-se apenas a informar que:

Não houve celebração do aditivo, pois a análise das solicitações não foi concluída
por parte da unidade executora, uma vez que o processo foi solicitado pelo TCE.

Vale ressaltar que o processo foi solicitado em 05/08/2019 para análise da Auditoria, sendo
disponibilizado no dia 13/08/2019 e devolvido no dia 23/09/2019. Logo, a disponibilização
do processo a esta Auditoria não causou óbice na análise das solicitações de aditamento
pela  unidade  executora,  haja  vista  que  a  vigência  aditivada  expirou  em  31/12/2018,
portanto,  decorreu  quase  08  (oito)  meses  até  o  citado  processo  ser  disponibilizado  a
Equipe Técnica deste TCE. 

A Auditoria considerou que a resposta apresentada pelo Gestor não atendeu ao solicitado
por estar incompleta, ensejando a reiteração da multicitada Solicitação nº 003-AV/2019 em
08/10/2019,  para  complementar  as  informações.  Não  sendo  atendida,  a  mesma  foi
reiterada  pela  segunda  vez  em  14/10/2019  e,  mesmo  assim,  não  foi  atendida  até  o
encerramento dos trabalhos auditoriais. 

Diante da falta de justificativa, a Auditoria mantém o apontado.

Agrava-se o apontado, pelo fato de que a Administração não mais poderia aditar o TAC nº
206/2015,  haja  vista  que  a prorrogação  só  seria possível  se  providenciada,  antes  do
término  do  prazo  de  vigência  do  ajuste. Do  contrário,  resta  extinto  e  não  pode  a
Administração permitir a execução ou o recebimento de seu objeto, porquanto tal situação
configura execução sem cobertura que a respalde, o que é ilegal, pois afronta diretamente
o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei nº 8.666/93 e o §4º do art. 131 da Lei
Estadual nº 9.433/2005, como segue:

Art. 60

[…]

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração,
salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de
valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II,
alínea a desta Lei, feitas em regime de adiantamento. 

Art. 131

[…]
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§4º - É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de
pequenas compras de pronto pagamento, em regime de adiantamento. de valor não
superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido para compra e serviços que
não ensejam de engenharia, na modalidade de convite.

O  apontado  é  uma  irregularidade  irreversível.  Entretanto,  a  Auditoria  sugere
recomendações à  Secretaria  de Cultura  para  aprimorar  seus  instrumentos  de  controle
interno, a fim de evitar a celebração de termos aditivos após vigência.

5.2.8.c TAC nº 281/2016 – Inah Irenam Oliveira da Silva

O período  de  vigência  inicial  do  TAC nº  281/2016  era  de  26/11/2016  até  10/12/2018,
prorrogado  através  de  apostilamento,  sendo  o  último,  com  vigência  de  10/01/2019  e
término em 20/02/2019. Após essa data, foi prorrogado através do Primeiro Termo Aditivo,
celebrado  em  23/05/2019,  publicado  no  D.O.E.  em  24/05/2019,  com  vigência  de
20/02/2019 até 30/06/2019. 

Conforme demonstrado acima, houve aditamento do TAC nº 281/2016 após o seu período
de  vigência,  descumprindo  assim,  a  Cláusula  Décima  Segunda  do  mesmo,  transcrita
abaixo:

O presente Termo de Acordo e Compromisso terá a vigência de dois anos e
será indicada no campo de Qualificação do projeto ou atividade, podendo
ser  prorrogado,  mediante  a  formalização  de  termo  aditivo,  desde  que
solicitado ainda no prazo de vigência do presente Termo, com justificação
escrita, e autorizado pelo INTERVENIENTE OU CONCEDENTE. 

Requeremos  esclarecimento  ao  Gestor  mediante  a  Solicitação  nº  004-AV/2019  de
23/10/2019,   tendo  sido  respondido  em 25/10/2019,  via  e-mail,  com um despacho  da
Diretora de Administração e Finanças da FUNCEB para a SUPROCULT, a saber:

A proponente  solicitou  em  04/02/2019  a  prorrogação  da  vigência  do  TAC  que
encerraria em 20/02/2019, bem como  alteração de ficha técnica, data e local de
realização de metas, conforme folhas 219 a 227. Após análise a Coordenação de
Dança  emitiu  parecer  favorável  em 11/02/2019,  sendo  o  processo  recebido  na
SECULT em 20/02/2019.  Considerando que  na solicitação da  proponente  havia
solicitações que dependiam da deliberação por parte da Comissão Gerenciadora do
Fundo de Cultura da Bahia, o processo foi remetido para análise na reunião do dia
07/03/2019 (as reuniões ocorrem quinzenalmente). Após aprovação pela Comissão,
folha 238, o processo foi recepcionado na Coordenação de Editais da FUNCEB em
25/03/2019,  folha  240.  A  partir  do  dia  26/03/2019  a  Coordenação  de  Editais
providenciou  a  confecção  e  revisão  do  aditivo,  e  solicitou  a  proponente  a
apresentação do marco executivo e da prestação de contas. Após cumprimento da
solicitação e assinaturas da proponente e da Direção da FUNCEB, o processo foi
encaminhado  à  SECULT com vistas  à  publicação  do  aditivo,  folhas  249.  Após
providências de praxe, folhas 250 a 252, o aditivo foi publicado em 24/05/2019,
folha 260.
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A Administração não mais poderia aditar o TAC nº 281/2016. A prorrogação só é possível
se providenciada,  antes do término do prazo de vigência do ajuste. Do contrário, resta
extinto. Tal situação configura execução sem cobertura que a respalde, o que é ilegal, pois
afronta diretamente o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei nº 8.666/1993 e no §4º
do art. 131 da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

Os  fatos  apresentados  pelo  Gestor  só  confirmam que  o  TAC foi  aditado  após  a  sua
vigência, permanecendo o apontado pela Auditoria e assim, pelas razões acima expostas,
conclui pela irregularidade do Termo Aditivo.

Não  obstante  as  providências  elencadas  pelo  Gestor,  esta  Auditoria  entende  que  a
Secretaria de Cultura deve aprimorar seus instrumentos de controle interno, a fim de evitar
a celebração de termos aditivos após vigência dos TACs/Convênios.

5.2.8.d TAC nº 285/2016  - “A Outra Companhia de Teatro” 

O TAC nº 285/16 que teve como proponente “A Outra Companhia de Teatro”, foi assinado
em 25/11/2016, com valor de R$400.000,00, em quatro parcelas, e tendo como objeto a
realização de um conjunto de atividades que evidenciam e dão continuidade ao trabalho
artístico-cultural  “A Outra Companhia” ao longo de 2 anos: temporada dos espetáculos
Ruína dos Anjos (DIFUSÃO) e O que de você ficou em mim (MEDIAÇÃO); Laboratório de
Atores  (FORMAÇÃO);  shows  de  Musica  de  Quinta  (INTERAÇÃO  DE  LINGUAGENS);
apresentações  no  interior  (CIRCULAÇÃO);  Leitura:  Dramáticas  com  grupos  teatrais
(MEMÓRIA, PESQUISA E INTERCÂMBIO), montagem de espetáculo (CRIAÇÃO). 

A sua vigência foi partir da data de publicação em 26/11/2016 até 31/12/2018, porém o 1º
Termo  Aditivo  de  Prazo  só  foi  assinado  em  19/03/2019  e  publicado  no  D.O.E  em
20/03/2019, ou seja,  80 dias após  o  prazo final  da sua vigência,  sendo  alterada para
30/09/2019. 

Emitimos a Solicitação nº  JL009/2019 e obtivemos a seguinte  resposta  por  e-mail,  de
10/10/2019:

Inicialmente, cabe  registrar que a unidade executora do projeto é a Funceb, haja
vista  tratar-se  da  proposta  nº 11085  -  ENXERGUE!  |  sonhos,  memórias  e
declarações d'A Outra Companhia - Fundo de Cultura da Bahia - 2/2016 - Apoio A
Grupos  e  Coletivos  Culturais  2016.  O  responsável  por  acompanhamento  da
proposta é JOSÉ WANDERLEY MEIRA FILHO, conforme informação constante no
cadastro do TAC no SIIC - clique fomento.

A seguir, apresento alguns dados relevantes, tendo como base de dados o histórico
de tramitação do SIIC - Clique Fomento.

Em 21/12/2018 o proponente solicita alteração na proposta, conforme justificativas
do formulário anexo.
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Em 20/03/2018 a unidade insere no SIIC a cópia da publicação do aditivo no DOE,
conforme  aprovado pela  Secretaria  de  Cultura,  mediante  opinativo  favorável  da
Dirigente da Unidade Executora, tendo como base o parecer da PGE PA-NPA-RPC
-  1722/2015,  que  dispõe  sobre  a  possibilidade  de  prorrogar  vigência,  quando
expirada, desde que haja demonstração objetiva e inequívoca da necessidade de
prorrogação (parecer anexo).

Ressalta-se que a solicitação de prorrogação do prazo de vigência ocorreu dentro
da vigência do TAC.

Reitere-se que,  apesar  de a  Secretaria  ter  fundamentado os aditamentos de prazo ao
Convênio no Parecer nº PA-NPA-RPC-001722/2015 da PGE com opinativo favorável,  o
entendimento  contraria  o  artigo  142,  combinado  com o  artigo  183  da  Lei  Estadual  nº
9.433/2005 e do art. 3º, inc. VII – Regulamento, do Decreto Estadual nº 9.266/2004. 

Do exposto, a Auditoria conclui pela irregularidade dos termos aditivos firmados.

5.2.8.e TAC nº 293/2016  -  Amanda Pereira Oliveira

Por  sua  vez,  o  TAC  nº  293/16  firmado  com  Amanda  Pereira  Oliveira,  assinado  em
25/11/2016, com o valor de R$399.860,00 distribuído em 04 (quatro) parcelas, teve como
objeto a manutenção das atividades da Cia BELUNA de Arte por um período de dois anos.
Engloba-se a realização periódica dos projetos “Leituras Pretas”, “Acarajé Cultural”, “Sarau
Jovem” e “Painel  Lúdico”; realização de oficinas artísticas em teatro, maquiagem, artes
plásticas,  dança,  circo  e  contação  de  histórias;  remontagem  de  espetáculo  infantil;
montagem de espetáculo adulto; manutenção de espetáculo de teatro.

O  referido  TAC teve  a  sua  vigência  a  partir  da  data  de  publicação,  26/11/2016,  até
31/12/2018. O 2º Termo Aditivo teve como objeto a prorrogação do prazo e só foi assinado
em 23/05/2019 e publicado no D.O.E em 24/05/2019, com 144 dias após o prazo final da
sua vigência. O referido aditivo prorrogou o prazo do TAC nº 293/2016 de 31/12/2018 para
31/10/2019.

Das situações relatadas, verifica-se que o aditamento de prazo de TACs após a vigência
expirada está sendo contumaz na SECULT, prática não abrigada na legislação pertinente,
evidenciando a irregularidade dos citados termos aditivos.

Recomenda-se a Secretaria se abster de realizar aditamento de prorrogação de prazo de
TACs expirados em observância aos ditames dos artigos 142 e 183 da Lei Estadual nº
9.433/2005 e do artigo 3º, inciso VII – Regulamento, do Decreto Estadual nº 9.266/2004,
do parágrafo único do art. 60 da Lei nº 8.666/1993 e do §4º do art. 131 da Lei Estadual nº
9.433/2005.
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5.3 Exame Jurídico 

5.3.1 Licitações

No período compreendido de 01 de janeiro a 30 de junho de 2019, foram realizados 06
processos  licitatórios,  dos  quais  05  Pregão  Eletrônico  e  01  Pregão  Presencial,  todos
homologados, totalizando R$1.123.131,36. 

Pelo  critério  da  amostragem,  selecionamos  48,70% do  total  estimado  das  respectivas
despesas, equivalente a R$546.990,00 que, após análise, segundo os aspectos jurídico-
formal, constatamos estar em conformidade. 

5.3.2 Dispensas 

Em  razão  dos  seus  objetos,  selecionamos  02  dispensas  para  exame,  as  quais
representam o percentual de 45,56% do valor total geral de R$ 60.162,19 das dispensas
realizadas no período de 01/01 a 30/06/2019, equivalente a R$27.411,00. E, sobre estas,
destacamos o que segue:

5.3.2.1 Dispensa nº 002/2019 - Timbahia Indústria e Comércio de Confecções Ltda. 

Tem por objeto a confecção de 1.065 camisas e camisetas através da empresa Timbahia
Indústria  e  Comércio  de  Confecções  LTDA.,  no  valor  de  R$16.301,00  (dezesseis  mil,
trezentos  e  hum reais),  cujo  objeto  era  atender  aos  projetos:  Diversidade  Cultural  do
Samba, no Pelourinho, nos dias 19 e 20/01/2019 (200 unidades); e Carnaval do Pelô, no
Pelourinho, nos dias 01 a 05/03/2019 (865 unidades).

Alegaram  como  justificativa  para  tal  compra,  promover  as  condições  necessárias  de
identificação da equipe responsável pela realização destes eventos, conforme CI nº 61, de
18/04/2019 - CCPI - Centro de Cultura Popular e Identitárias/SECULT, anexa. 

5.3.2.1.a Ausência de Razoabilidade do Objeto

Considerando-se o momento de crise orçamentária e política que atravessa o País, da qual
a  Gestora  não  pode  alegar  desconhecimento,  tal  aquisição  fere  os  princípios  da
razoabilidade  e  da  proporcionalidade.  Estes,  por  sua  vez,  decorrem  do  princípio  da
legalidade, o qual é basilar do Estado de Direito. 

O  princípio  da  razoabilidade  e  proporcionalidade  não  têm  previsão  expressa  no
ordenamento jurídico, sendo fruto de construção doutrinária e jurisprudencial. Desse modo,
a cerca do princípio da razoabilidade destaca-se a lição de Celso Antônio Bandeira de
Melo:

Enuncia-se  com  este  princípio  que  a  Administração,  ao  atuar  no  exercício  de
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discrição,  terá de obedecer  a critérios aceitáveis  do ponto de vista racional,  em
sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosa das finalidades
que presidiram a outorga da presidência exercida. Vale dizer: pretende-se colocar
em  claro  que  não  serão  apenas  inconvenientes,  mas  também  ilegítimas  –  e,
portanto,  jurisdicionalmente invalidáveis  -  as condutas desarrazoadas e bizarras,
incoerentes ou praticadas com desconsideração às situações e circunstâncias que
seriam atendidas  por  quem tivesse atributos  normais  de  prudência,  sensatez  e
disposição de acatamento às finalidades da lei atributiva da discrição manejada.

(…) Não se imagine que a correção judicial baseada na violação do princípio da
razoabilidade invade o “mérito” do ato administrativo, isto é, o campo de liberalidade
conferido  pela  lei  à  Administração  para  decidir-se  segundo  uma  estimativa  da
situação  e  critérios  de  conveniência  e  oportunidade.  Tal  não  ocorre  porque  a
sobredita  “liberdade“,  é  liberdade  dentro  da  lei,  vale  dizer,  segundo  as
possibilidades nela comportadas. Uma providência desarrazoada, consoante dito,
não pode ser havida como comportada pela lei. Logo, é ilegal: é desbordante dos
limites nela admitidos. (BANDEIRA DE MELLO, 2002, p 91-93).

 
De mais a mais, desde 16 de novembro de 2015, por meio do Decreto Estadual nº 16.417,
o Governador do Estado da Bahia estabeleceu medidas para a gestão das despesas e
controle dos gastos de custeio e de pessoal no âmbito do Poder Executivo Estadual. 

Embora  constatada  a  regularidade  interna  do  processo  de  Dispensa,  a  sua  finalidade
mostra-se  contrária  aos  valores  e  princípios  albergados  pela  Constituição  e  normas
vigentes,  sobremodo,  quando  não  resultaram  comprovada  a  distribuição  e  uso  das
camisas, pelos integrantes das entidades beneficiadas, conforme item destacado a seguir:

5.3.2.1.b  Deficiência no Controle  Interno quanto ao recebimento e distribuição do
material

A Nota  Fiscal  nº  000.000.288,  emitida  em 25/02/2019,  no  valor  total  de  R$16.301,00,
corresponde a aquisição e recebimento de 1.065 camisas,  pela SECULT. Assim, foram
pedidos esclarecimentos ao Gestor, mediante Solicitação TCE nº 003EN/JURÍDICO/2019,
quanto  ao  controle  da  distribuição  e  recebimento  das  camisas  pelas  entidades
beneficiadas. 

A  CCC/SECULT  apresentou  a  esta  Auditoria  05  Declarações  de  Recebimento  e
Distribuição, constantes da planilha abaixo, totalizando 1.000 camisas, vide:

Entidade Beneficiada Quantidade 
Data

Recebimento
Identificação do
Recebedor/CPF 

Finalidade

CCPI - Centro de Cultura
Populares e Identitárias 

50 15/05/2019

Andreia Cristina 
Bispo Conceição, 
CPF nº 017.983.895-
41;

IV Edição de
Jogos Indígenas

Estudantis
Tupinambá de

Olivença 

SECULT 200 11/06/2019

Cíntia Oliveira 
Bomfim 
Téc. Nível Superior 
Mat. 92007859

Tríduo de Santo
Antônio 
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CCPI - Centro de Cultura
Populares e Identitárias 

500 07/07/2019
Jeferson dos Santos
Borges,  CPF  nº
035.463.545-08

VII Caminhada
Povo de Santo
do Nordeste de

Amaralina 

CCPI - Centro de Cultura
Populares e Identitárias

170 16/08/2019
Albino Apolinário, 
CPF nº 282.533.965-
20;

Caminhada
Azoany

SECULT  80 27/08/2019

Cíntia Oliveira 
Bomfim 
Téc. Nível Superior 
Mat. 92007859

I Jogos
Indígenas

Estudantil do
Povo Pataxó

Hãhãhãe 

Esses dados divergem do quantitativo inserto na Nota Fiscal nº 000.000.288, emitida em
25/02/2019, que é de 1.065 (mil e sessenta e cinco) camisas.

Em razão disto, a Gestora apresentou as seguintes justificativas:

Ofício CHGAB/SECULT Nº 395/2019, de 24 de outubro de 2019

[...]  Insta salientar  que encaminhamos as declarações  de recebimento e
distribuição dessas camisas a essa Equipe de Auditoria em 13/09/2019, em
resposta a Solicitação nº 003EN Jurídico/2019.

Por  fim, analisando o quanto exposto na referida solicitação,  verificamos
que a diferença existente entre a Nota Fiscal 000.000.288 e as declarações
de recebimento e distribuição não possui procedência por se tratarem de
processos distintos, considerando que a mencionada Nota Fiscal refere-se a
aquisição de 1.065 (mil e sessenta e cinco) para o Carnaval 2019, processo
nº  022.2236.2019.0000022-83  e  as  declarações  encaminhadas  são
concernentes  a  aquisição  de  1.000  (mil)  camisas  para  atender  diversos
projetos do CCPPI, demonstrando na Nota Fiscal nº 000.000.290, conforme
processo SEI nº 022.2236..2019.0000668-42.

Durante a análise do processo de dispensa nº 02/2019, foi apresentada, apenas, a Nota
Fiscal  nº  000.000.288,  a  qual  descreve  a  aquisição  de  1.065  camisas,  entregues  a
CMP/SECULT em 27/02/2019. Ainda que tal quantitativo tenha sido utilizado no Carnaval
2019,  a  respectiva  distribuição,  entrega  e  recebimento,  não  foram  comprovados,  até
conclusão desta Auditoria. 

Tratando-se de aquisição resultante de dinheiro público é indispensável a identificação de
todos  àqueles  que  receberam  as  camisas,  para  utilização  nos  eventos  festivos  e  ou
projetos,  fazendo  constar:  nome,  R.G,  CPF,  endereço e  isto  não  ocorreu,  configura
fragilidade no controle interno. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

41

Ref.2350421-41

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
3N

D
Q

4M
Z

U
Z



Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

5.3.3 Inexigibilidade 

Foram  realizados  04  processos  de  inexigibilidade  totalizando  R$33.288,00,  dos  quais
selecionamos 02, no valor de R$32.400,00, equivalente a 97.33% do total da despesa.
Ambos em conformidade, nos aspectos jurídico-formal.

5.3.4 Contratos e Termos Aditivos

Dos 21 contratos celebrados equivalente ao total estimado de R$6.921.134,41, selecionamos,
pelo  critério  da amostragem, 11 contratos  considerando aqueles  de valor  mais  significativo.
Porém, apenas 10 foram disponibilizados para análise, somando o valor de R$5.992.774,20,
representando o percentual de 86.58% do valor total contratado no período sob exame.

Concluímos, segundo os aspectos jurídico-formal, em conformidade.

5.3.5 Sindicâncias e processos administrativos disciplinares

De acordo com as informações prestadas pela SECULT,  no período compreendido de 01
de janeiro a 30 de junho de 2019, não houve  processos desta natureza.

5.3.6 Análise de Pessoal

O  quadro  de  pessoal  da  SECULT  é  composto  de  25  cargos  efetivos,166  cargos
comissionados, 02 da Secretaria da Educação à disposição da SECULT, 41 REDA e 310
terceirizados, no período compreendido de 01 de janeiro de 2019 a 30 de junho de 2019,
de acordo com os dispositivos constitucionais e demais leis vigentes. 

Assim,  pelo  critério  da  amostragem,  foram selecionados 30  prontuários  de servidores:
Efetivos, Comissionados e REDA, conforme planilhas abaixo:

TABELA 10 – Efetivos
Nome Cargo Lotação Data Admissão CPF

Gleide de Fátima Machado de Almeida Analista Técnico C 2 DTC 01/08/1983 162.574.805-15

Gracia do Rosário Silva Analista Técnico C 3 CEC 01/08/1973 069.234.295-87

Ivon Batista Viana Analista Técnico C 2 CRH 09/05/1973 077.912.755-20

Laura Stela Freitas Fernandes Analista Técnico C 3 CRH 08/08/1994 123.081.965-72

Luis Henrique Lima Carvalho 
Esp. Política Pública e Gestão

Governamental C 9 
AGAB 28/07/1999 568.203.565-87

Rita de Cássia Alves Almeida Analista Técnico C 2 CRH 08/09/1994 146.377.075-87

Fonte: Prontuários.

TABELA 11 – Comissionados
Nome Cargo Lotação Data Admissão CPF

Adalberto Pessoti DAS3 Assessor Técnico COPEL 14/11/2013
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Nome Cargo Lotação Data Admissão CPF

088.970.346-91

Alexandre Freitas Simões DAS2 A Superintendente SUPROCULT 01/01/2015 795.457.425-34

Aline Brito Muniz DAS3 Assessor Técnico ASTEC 11/06/2014 008.548.585-39

Ana Rita Ferreira da Silva DAI5 Secretário Administrativo I COPEL 22/10/2007 142.649.865-91

Andréa Natividade Montenegro DAS2 C Coordenador I CGOT 06/06/2016 920.400.635-87

Carla Régis Pinheiro DAS3 Coordenador II FCBA 12/01/2006 487.717.675-68

Carolina Barros de Almeida DAS2 C Diretor DFA 05/10/2015 095.008.627-43

Chadary Nascimento Andrade 
Ornelas 

DAI4 Coordenador III DF 01/12/2016 042.976.545-20

Cleide Figueiredo Oliveira de Queiros
DAI 4 Coordenador Centro

Cultura 
CCLAURO 05/05/2011 350.987.835-34

Cleonice Santos Reis Carvalho DAS3 Coordenador II COORD.GESTÃO 01/02/2017 030.703.575-12

Cristiane Taquari Silva DAS2 A  Chefe de Gabinete 
CHEFIA DE
GABINETE 

18/11/2017 955.807.945-68

Daniel Lima Valois DAS3 Assessor Técnico ASTEC 01/12/2015 030.672.225-98

Daniel Uchoa Peixoto 
DAS2 B Assessor de

Planejamento e Gestão APGAB 10/02/2014 780.133.565-15

Daysa Santos Muniz Ferreira DAS3 Assessor Técnico APGAB 16/11/2015 212.633.535-68

Elmer José Silva de Souza DAI5 Oficial de Gabinete DAC 02/01/2014 938.911.645-72

Fernando de Oliveira Hughes fFlho DAS2 B Diretor Geral DG 01/06/2015 866.353.605-49

Rodrigo Nascimento Hora DAS3 Assessor Técnico APG 22/08/2016 031.456.765-80

Roseane Ribeiro Patriota DAS2 C Diretor DIECULT 07/07/2015 326.144.204-25

Sueli Barreto Bonfim  DAI4 Secretário de Câmara CEO 01/02/1995 334.114.765-91

Tereza Cristina de Almeida Lino DAS3 Coordenador II CENTRAL 16/02/2016 155.723.235-00

Viena Passos Garcia DAS2 D Coordenador Técnico COPEL 22/04/2015 781.734.505-87

Fonte: Prontuários.

TABELA 12 – REDA
Nome Cargo Lotação Data Admissão CPF

Tyandra Pereira da Silva Técnico de Nível Superior DG 02/05/2019 027.583.495-66

Renata Priscilla Cardoso Chagas Técnico de Nível Superior CCC 04/07/2018 786.540.255-49

Paulo Antônio Fernandes Neto Técnico de Nível Superior DG 04/07/2018 021.092.305-92

Fonte: Prontuários.

Da análise realizada nos prontuários temos o seguinte a comentar:

5.3.6.a  Excesso  de  cargos  comissionados,  desproporcionalidade  em  relação  aos
servidores efetivos e inexistência de Plano de Cargos e Salários. 

• Cargos Permanentes (efetivos)

O quadro permanente da SECULT, em 2019 compõe-se de 25 antigos contratados pela CLT
transformados em estatutários, segundo disposto no art. 263 da Lei Estadual nº 6.677/94 que
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adequou ao regime jurídico único todos os contratos celetistas celebrados pelo Ente Público
antes da Constituição Federal de 1988. 

Art.  263 – Ficam submetidos  ao regime jurídico desta  Lei,  os  atuais  servidores  dos
Poderes do Estado, das suas autarquias e fundações, regidos pela Lei nº 2.323, de 11 de
abril de 1966, bem como os regidos pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
(Consolidação  das  Leis  do  Trabalho),  exceto  os  servidores  contratados  por  prazo
determinado,  cujos  contratos  não  poderão  ser  prorrogados  após  o  vencimento  dos
respectivos prazos.

E, também, o Art. 6º da Emenda Constitucional nº 07, de 18 de janeiro de 1999: 

Os  servidores  públicos  civis  do  Estado,  dos  Municípios,  da  administração  direta,
autárquica  e  das  fundações  públicas,  em  exercício  na  data  da  promulgação  da
Constituição Federal, há, pelo menos, cinco anos continuados e que não tenham sido
admitidos  na  forma  regulada  no  art.  37  da  Constituição  Federal,  são  considerados
estáveis, embora não efetivos no serviço público.

• Cargos Temporários (Comissionados)

Existem 166 cargos comissionados ocupados, quantitativo superior em 141 aos cargos
efetivos (25),  o que é equivalente a 564% do total  de cargos permanentes.  Estes são
providos em caráter instável, ou seja, precário, pois são de livre nomeação e exoneração
da autoridade nomeante.  Destinam-se,  apenas,  ao exercício de atribuições de direção,
chefia e assessoramento. E, ainda, devem ser preenchidos por servidores de carreira nos
casos, nas condições e percentuais mínimos previstos em lei. 

Segundo lição doutrinária de Celso Antônio Bandeira de Mello, ao tratar do Regime dos
servidores da administração direta e indireta, 3ª. ed. São Paulo: Malheiros, 1995, p. 29,
cargo em comissão está assim definido: 

Cargo em comissão,  ou  de  provimento  em comissão,  é  aquele  predisposto,  ou
vocacionado,  a  ser  preenchido  por  um  ocupante  transitório,  da  confiança  da
autoridade que o nomeou, e que nele permanecerá enquanto dela gozar. Por isso,
diz-se que tais cargos são de livre provimento. 

Desta  forma,  quando  as  atribuições  dos  cargos  evidenciem  atividades  típicas,
permanentes  e  contínuas  da  Administração,  necessitam  ser  desempenhadas  por
servidores efetivos e os cargos, por conseguinte, providos mediante concurso público. 

Neste contexto, Melo (2006, p. 49) destacando as palavras de Adilson Abreu Dallari, assim
consignou:

[...] há que se recriminar de forma veemente aquelas hipóteses em que o cargo em
comissão  é  constituído  como  burla  ao  preceito  constitucional  da  exigência  de
concurso público. Esses abusos, ainda que praticados pelo legislador,  em nosso
entender,  são controláveis  pelo  Poder  Judiciário.  Se a  Constituição referiu-se a
cargos em comissão, da sua natureza extrai-se um conteúdo mínimo que não pode
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deixar  de  ser  exigido.  O  legislador  que  o  faça  estará  agredindo  a  Lei  Maior,
costeando seus limites, agindo, enfim, sem competência.

É cediço que o poder discricionário de que gozam os dirigentes estaduais, tanto no âmbito
do Poder Executivo como do Poder Legislativo e Judiciário, confere, a estes, prerrogativas
no  preenchimento  dos  cargos  em  comissão.  E,  no  tocante  a  investidura  dos  cargos
comissionados,  encontra-se  no  art.  37,  inciso  II,  in  fine,  bem  como  no  inciso  V  da
Constituição Federal, sic:

Art. 37

[...] 

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo  ou  emprego,  na  forma prevista  em lei,  ressalvadas  as
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração. 
[…]

V - As funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de
cargo efetivo,  e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores
de  carreira  nos  casos,  condições  e  percentuais  mínimos  previstos  em lei
destinam-se  apenas  às  atribuições  de  direção,  chefia  e  assessoramento.
(Grifos nossos).

Mediante  a  Solicitação nº  005EN/JURÍDICO/2019,  pedimos esclarecimentos  a  Gestora
quanto  ao  excesso  de  cargos  comissionados,  desproporcionalidade  em  relação  aos
servidores efetivos, bem como sobre a existência de Plano de Cargos e Salários. 

Em resposta, por meio do Ofício GAB/SECULT nº 346/2019, de 30/09/2019, informa que
nunca houve concurso na SECULT pois é atribuição da Secretaria de Administração do
Estado da Bahia e que não possuem Plano de Cargos e Salários. Quanto ao número de
cargos comissionados  diz ser no total  de 156, segundo o Regimento Interno. E que a
"proporcionalidade" entre os cargos comissionados e os efetivos "deve-se aos requisitos
exigidos para ocupação dos cargos."

Tais  afirmações  não  procedem.  Primeiro,  porque  o  Decreto  Estadual  nº  17.664,  de
13/06/2017 apresenta um total de 157 cargos comissionados enquanto a Coordenação de
Recursos  Humanos/SECULT encaminhou  a  esta  Auditoria,  em  26/07/2019,  relação  do
quadro de pessoal contendo 166 cargos ocupados. Segundo, é o concurso público o meio
constitucionalmente  assegurado para  o  ingresso no serviço  público,  afastando  critérios
meramente  subjetivos,  livre  de  qualquer  tipo  de  interferência  e  ou  apadrinhamentos
políticos. 

A gestora segue, ainda, informando as atividades desenvolvidas por cada um dos cargos
comissionados,  ficando  evidente  para  esta  Auditoria  que  muito  deles  deveriam  ser
exercidos por servidores ocupantes de cargos efetivos, por serem atividades permanentes
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e  rotineiras  da  administração  pública,  merecendo  ser  coibidas  tais  nomeações,  pois
afrontam os princípios da impessoalidade, da moralidade administrativa e ao do concurso
público.

O Supremo Tribunal  Federal  já  se  pronunciou  quanto  a  necessidade de  se guardar  a
proporcionalidade  entre  o  número  de  servidores  ocupantes  de  cargos  de  provimento
efetivo e o de servidores ocupantes de cargo de provimento em comissão, conforme se
pode  observar  a  decisão  emitida  no  Agravo  Regimental  no  Recurso  Extraordinário  nº
365.368/SC (BRASIL, 2007), a qual foi relatada pelo Ministro Ricardo Lewandowski:

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  ATO
NORMATIVO  MUNICIPAL.  PRINCÍPIO  DA  PROPORCIONALIDADE.  OFENSA.
INCOMPATIBILIDADE ENTRE O NÚMERO DE SERVIDORES EFETIVOS E EM
CARGOS EM COMISSÃO. I – Cabe ao Poder Judiciário verificar a regularidade dos
atos normativos e de administração do Poder Público em relação às causas, aos
motivos e à finalidade que os ensejam. II – Pelo princípio da proporcionalidade, há
que ser guardada correlação entre o número de cargos efetivos e em comissão, de
maneira que exista estrutura para atuação do Poder Legislação local. III – Agravo
improvido (Primeira Turma, publicado no DJ em 29/06/2007).

O Tribunal  de  Contas  do Estado  de  Santa  Catarina  manifestando-se  sobre  o  assunto
proferiu  a  decisão  no  processo  PCA  06/00089037  (SANTA  CATARINA,  2012),
determinando que a unidade gestora procedesse à reestruturação de seu plano de cargos
e salários, privilegiando o concurso público no preenchimento de cargos da Unidade, a
saber:

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões apresentadas pelo Relator e com
fulcro  no  art.  59  c/c  o  art.  113  da  Constituição  Estadual  e  no  art.  1º  da  Lei
Complementar n. 202/2000, em: [...] 6.2. Determinar aos atuais membros da Mesa
da Câmara de Vereadores de Pedras Grandes, composta pelo Presidente, Vice-
Presidente e 1º e 2º Secretários (art. 37, inciso II, da Lei Orgânica do Município de
Pedras  Grandes)  que,  no  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  contados  a  partir  da
publicação desta deliberação no Diário Oficial  Eletrônico desta Corte de Contas,
adotem providências  visando à regularização do quadro  de  pessoal  da  Câmara
Municipal de Pedras Grandes, com a readequação do cargo de contador existente
na estrutura administrativa da Unidade, de comissionado para efetivo, bem como
que promova a reestruturação do Plano de Cargos e Salários da Câmara Municipal,
em  razão  do  seu  quadro  funcional  estar  estruturado  somente  com  cargos
comissionados, os quais, na forma prevista pela Constituição Federal, se utilizados
para o exercício de funções meramente técnicas ou administrativas, caracterizam
burla  ao  concurso  público.  Em  sequência,  que  o  atual  Presidente  da  Câmara
promova a nomeação decorrente da realização de concurso público (art. 37 da Lei
Orgânica do Município de 356 357 Pedras Grandes c/c os arts. 27, inciso V, e 31,
inciso XXII, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores daquele Município), no
prazo de 06 (seis) meses, após a publicação da referida legislação, nos moldes
exigidos pelo Prejulgado n˚ 1939 desta Corte de Contas, comprovando-as a este
Tribunal. (PCA n˚ 06/00089037. Câmara Municipal de Pedras Grandes. Rel. Cons.
Adircélio de Moraes Ferreira Júnior. Decisão proferida em 18/03/2012).
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Do mesmo modo, no Prejulgado nº 1579, processo CON 08/00526490 (SANTA CATARINA,
2009)  diz  que  a  Administração  Pública  deve  criar  o  mínimo  possível  de  cargos
comissionados,  os  quais  devem  ser  destinados  exclusivamente  ao  desempenho  de
funções de direção, chefia e assessoramento, conforme segue: 

Prejulgado  1579  1.  O  arcabouço  normativo  pátrio,  com  apoio  doutrinário  e
jurisprudencial,  atribui  a  execução  das  funções  típicas  e  permanentes  da
Administração Pública a servidores de seu quadro de pessoal, ocupantes de cargos
efetivos  –  admitidos  mediante  concurso  público,  nos  termos  do  art.  37,  II,  da
Constituição  Federal  –  ou  por  ocupantes  de  cargos  comissionados,  de  livre
nomeação e exoneração. Contudo, deve-se atentar para o cumprimento do preceito
constitucional inscrito no art. 37, inciso V, da Constituição Federal, segundo o qual
os cargos em comissão são destinados exclusivamente ao desempenho de funções
de direção, chefia e assessoramento, devendo ser criados e extintos por lei local,
na  quantidade  necessária  ao  cumprimento  das  funções institucionais  do  Órgão,
limitados ao mínimo possível, evitando-se a criação desmesurada e sem critérios
técnicos, obedecendo-se também aos limites de gastos com pessoal previstos pela 

Lei Complementar nº 101/00. (Prejulgado nº 1579 reformado pelo Tribunal Pleno em
sessão de 24.08.2009, mediante a Decisão nº 3000/09 exarada no Processo CON-
08/00526490). Ainda, o Tribunal de Contas catarinense no Prejulgado nº 1939/2008,
processo CON 07/00413963 (SANTA CATARINA, 2008) também se pronunciou no
sentido de que na criação de cargo de provimento efetivo ou comissionado devam
ser  estabelecidas  as  especificações  e  atribuições  dos  cargos,  conforme  segue
entendimento abaixo: Prejulgado 1939 [...] 5. Os cargos de provimento efetivo ou
em  comissão  devem  ser  criados  mediante  Resolução  aprovada  em  Plenário,
limitados  à  quantidade  necessária  ao  atendimento  dos  serviços  e  do  interesse
público, a qual deve estabelecer as especificações e atribuições dos cargos e a
carga horária a ser cumprida, devendo a remuneração ser fixada mediante lei de
iniciativa da Câmara (art. 37, X, da Constituição Federal), proporcional à respectiva
carga horária, observadas a disponibilidade orçamentária e financeira, bem como
os  limites  de  gastos  previstos  pela  Constituição  Federal  (art.  29-A)  e  pela  Lei
Complementar  (federal)  nº  101,  de 2000,  e  os  princípios  da  economicidade,  da
eficiência, da legalidade e da razoabilidade. [...] (Decisão nº 470/2008, exarada no
Processo  CON-  07/00413693.  Câmara  Municipal  de  Palmeira.  Rel.  Conselheiro
Moacir Bertoli. Sessão de 05/03/2008).

De mais a mais, o concurso público é a única via de acesso impessoal de provimento de
cargo público, segundo dispõe o art. 37 da Constituição Federal de1988. Portanto, irregular
a forma pela qual têm sido preenchidos os cargos de pessoal na SECULT. 

• REDA 

Foram celebrados no período que compreende esta Auditoria, 05 contratos pelo Regime
Especial de Direito Administrativo e, destes, analisamos 03, descritos na planilha abaixo:

TABELA 06 – Contratações por REDA
Nome Cargo Lotação Data Admissão CPF

Tyandra Pereira da Silva 
Técnico de Nível

Superior 
DG 02/05/2019 027.583.495-66

Renata Priscilla Cardoso Chagas Técnico de Nível CCC 04/07/2018 786.540.255-49

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

47

Ref.2350421-47

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
3N

D
Q

4M
Z

U
Z



Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6C

Superior 

Paulo Antônio Fernandes Neto (pediu
exoneração em 16 de maio de 2019)

Técnico de Nível
Superior 

DG 04/07/2018 021.092.305-92

Seguem destacadas as seguintes irregularidades: 

5.3.6.b Carga Horária Contratada acima do que determina o Edital nº 01/2018 SECULT

A servidora, Renata Priscilla Cardoso Chagas, matrícula nº 22648562-8, foi contratada pela
SECULT, em 04/07/2018 a 03/07/2020, para ocupar cargo de técnico de nível superior,
mediante  o  Concurso  REDA  001/2018  -  Processo  Seletivo  Simplificado  -  Processo
Eletrônico 022.2259.2018.0000291-71 - Resolução COPE 226/2018 DOE de 30/05/2018.

Verificamos que este Edital quanto a carga horária determina:

item 3.6: a jornada de trabalho será de 08 (oito) horas diárias e 40 horas semanais
para as funções de técnico em nível médio e superior.

item 3.7:  carga horária  -  40  (quarenta)  horas  semanais  para  todas  as  funções
temporárias.

Ocorre que, o contrato celebrado entre a SECULT e a servidora informa uma carga horária
de 220 horas mensais, conflitante com aquela determinada no respectivo Edital. Por meio
da Solicitação nº 011EN/JURÍDICO/2019, em 07/11/2019, foram pedidos esclarecimentos,
manifestando-se a Gestora, por e-mail em 08/11/2019, da Coordenação de Contratos e
Convênios, nos termos que seguem:

Em atendimento a Solicitação nº 011en-jurídico/2019, referente a carga horária da
servidora contratada por tempo determinado de prestação de serviços sob Regime
Especial  de  Direito  Administrativo  -  REDA  Renata  Priscilla  Cardoso  Chagas,
matricula nº 22.648.562-8, técnico de nível superior, lotada na Secretaria de Cultura
do Estado da Bahia - SECULT, informamos em atendimento ao disposto no edital
001/2018  que  a  referida  servidora  com  carga  horária  de  240  (duzentos  e
quarenta) horas, sendo 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais,
conforme comprovante do tempo de trabalho teórico do RH Bahia em anexo.

Por fim,  informamos que a servidora cumpre a carga horária de 08 (oito)  horas
diárias  e  40  (quarenta)  horas  semanais,  perfazendo 240 (duzentos  e  quarenta)
horas  mensais,  e  que  houve  um  equívoco  na  elaboração  do  contrato,
providenciaremos a alteração de 220 (duzentos e vinte) horas para a carga horária
correta de 240(duzentos e quarenta) horas do contrato firmado.

Novos esclarecimentos foram pedidos através da Solicitação nº 012EN/JURÍDICO/2019,
haja  vista  o  que  prevê  a  Cláusula  5ª,  Parágrafo  único  do  Contrato  de  Prestação  de
Serviços REDA, caso ela trabalhe em regime de plantão de 12 ou 24 horas, o excesso de
horas trabalhadas deverão ser compensadas mediante folgas. Assim, também, solicitamos
a apresentação das Planilhas de Folgas Compensatórias da carga horária excedida. E, em
resposta, manifestou-se a Gestora nos seguintes termos:
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Ofício DG/SECULT nº 432/2019, de 12 de novembro de 2019

Em  atendimento  a  Solicitação  supracitada  referente  ao  regime  de  plantão  da
servidora contratada por tempo determinado de Prestação de Serviços sob Regime
Especial  de  Direito  Administrativo  -  REDA,  RENATA  PRISCILA  CARDOSO
CHAGAS, Matrícula nº 22.648.562-8, Técnico Nível Superior, lotada na Secretaria
de Cultura do Estado da Bahia - SECULT, informamos que a mesma não trabalha
em regime de plantão e sim no regime administrativo de 08 horas diárias e 40
semanais.

Por  fim,  informamos  que a mesma cumpre  a  carga horária  retrocitada sendo o
sábado e domingo considerados repouso semanal remunerado.

Conclusivamente,  entende  esta  Auditoria  que  a  carga  horária  informada  no  contrato
celebrado pela SECULT e a servidora REDA não condiz com o estipulado no edital de
seleção. Isto porque, considerando-se a carga horária de 40 horas semanais, em meses
de 04 semanas, totalizariam 160 horas e,  em meses de 05 semanas, totalizariam 200
horas.

Do mesmo modo, afigura-se, também, irregular a carga horária indicada no RH BAHIA de
240 horas mensais. Esta irregularidade deve ser sanada pela SECULT, para resguardar a
Administração  Pública  de  pagamentos  indenizatórios  em  reclamações  futuras,  ante  o
suposto descumprimento de direitos trabalhistas. 

5.3.6.c Burla à realização de concurso público

Eis o quadro de pessoal da SECULT bem como a respectiva despesa, no período de 01 de
janeiro  a  30  de  junho  de  2019,  segundo  informações  contidas  no  e-mail  datado  de
13/09/2019,  da  Coordenação  de  Contratos  e  Convênios e  planilhas  originárias  da
Coordenação de Recursos Humanos, bem como em informações complementares, através
do e-mail datado de 12/11/2019 também desta CRH.

TABELA 07 – Quadro de pessoal da SECULT
Quadro Funcional Total das Despesas (R$) Quantidade Cedidos 

Cargos Permanentes 911.019,30 25 02 aposentados e 09 à disposição
de outros órgãos. 

Cargos Comissionados 3.725.214,45 166 -----------------

Servidores da Sec. da Educação à disposição da
SECULT com ônus
(quadro especial) 

190.506,72 02 -----------

REDA 781.934,25 41 ------------------

 Terceirizados 3.793.894,71 310

TOTAL 9.402.569,43 544

Conclui  esta  Auditoria  que  a  obrigatoriedade  de  concurso  público,  com  as  exceções
constitucionais,  é  instrumento  de  efetivação  dos  princípios  da  igualdade,  da
impessoalidade  e  da  moralidade  administrativa,  garantidores  do  acesso  aos  cargos
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públicos pelos cidadãos. Além disso, segundo o preceito de que todos são iguais perante a
lei,  de  per  si, exige  igualdade  de  disputa  e  oportunidade  equitativa  de  ingressos  aos
quadros administrativos da SECULT, influenciando no resultado das atividades finalísticas. 

Foram analisados 30 prontuários, sobre os quais destacamos o que segue:

5.3.6.d  Prontuários  Funcionais  Omissos  quanto  ao  Valor  dos  Vencimentos  e
Gratificações 

Tendo em vista  o  que  dispõe  a  Lei  Federal  nº  12.527,  de 18/11/2011,  foram pedidos
esclarecimentos a Gestora por meio da Solicitação nº 013EN/JURÍDICO/2019. Assim, em
resposta, manifestou-se mediante o  Ofício DG/SECULT nº 428/2019, de 12/11/2019, nos
seguintes termos:

As  informações  dos  vencimentos  e  vantagens  percebidos  pelos  servidores  da
Secretaria de Cultura do Estado da Bahia - SECULT, assim como todas Secretarias,
são administrados e coordenados pela Secretaria de Administração do Estado da
Bahia - SAEB. 

As  justificativas  da  Gestora  não  procedem,  haja  vista  que  o  direito  a  informação,
especialmente quando deva partir do Estado, encontra-se abrigado expressamente no art.
5º,  XXXIV,  da  Constituição  Federal.  É  uma  das  formas de  expressão  do  Princípio  da
Transparência Administrativa, o qual significa o repúdio da lei ao segredo, ao sigilo, ao
mistério,  permitindo  que  se  realize  em  sua  plenitude  o  princípio  democrático  da
publicidade, enquanto fator de legitimação das decisões e dos atos administrativos e deste
não poderá afastar-se a SECULT.

Ainda que tais informações encontrem-se no SRH, a consulta da folha de pagamento do
pessoal  da  SECULT  (somente  através  deste  sistema)  dificulta  o  acesso  ao  cidadão
comum, o principal interessado na fiscalização do uso e aplicação do dinheiro público. 

O STF disciplinou que as  informações, relativas ao servidor público, decorrentes de
sua atuação nesta qualidade, não podem ser abrangidas pela garantia constitucional
da  preservação  da  privacidade,  posto  que  não  se  encontram  na  órbita  de  sua
intimidade ou vida privada. E isto o fez, desde junho de 2009 e julho de 2011, antes,
portanto, da vinda à luz da norma que disciplinou “o acesso a informações previsto no
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º e no art. 216 da Constituição Federal” (a Lei
Federal 12.527, de 18 de novembro de 2011), e da posterior determinação para que, no
âmbito  do  Executivo  Federal,  fossem  tais  dados  obrigatoriamente  divulgados.  (Site:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm); 

É fundamental que o SRH/SECULT mantenha todos os prontuários dos seus servidores
atualizados, inclusive no tocante aos vencimentos, gratificações e vantagens pecuniárias
percebidas,  em obediência ao princípio da transparência. Tais providências contribuirão
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para o controle mais célere e eficaz dos gastos públicos, por todos os cidadãos, bem como
por esta Corte de Contas.

5.3.6.e Servidores  designados  como  membros  da  Comissão  Permanente  de
Licitação, em desobediência ao art. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993 e §§ 3º e 5º do art.
72 da Lei Estadual nº 9.433/2005

A Portaria nº 146, de 29 de outubro de 2018, designa 05 servidores para compor esta
Comissão, da seguinte forma: • Viena Passes Garcia, comissionado, Coordenador Técnico
-  DAS  2D,  lotada  na  Coordenação  de  Licitação;  •  Adalberto  Pessoti,  comissionado,
Assessor Técnico - DAS 3, lotado na Coordenação de Licitação; • Ana Rita Ferreira da
Silva,  comissionado,  Secretário  Administrativo  I  -  DAI  5,  lotada  na  Coordenação  de
Licitação; • Gilmaria Bonfim Santos, comissionado, Assistente Orçamentário DAI 4, lotada
na Coordenação de Serviços Gerais;  •  Milena Souza Navarro,  comissionado, Assessor
Técnico Coordenação de Controle Interno. 

No  entanto,  segundo  dispõe  o  art.  51  da  Lei  Federal  nº  8666/1993:  "a  habilitação

preliminar  à  inscrição  em  registro  cadastral,  a  sua  alteração  ou  cancelamento  e  as

propostas, serão processadas e julgadas por comissão permanente ou especial de no

mínimo 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados

pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsáveis

pela licitação." 

Do referido dispositivo se depreende que pelo menos 2/3 dos integrantes da comissão de
licitação  devem  integrar  os  quadros  permanentes  da  Administração.  Desde  logo,  se
excluem desta definição servidores contratados por prazo determinado, na forma do art.
37,  IX  da  Constituição  da  República;  servidores  cedidos  de  outras  entidades  e;  não
servidores,  terceiros  estranhos  aos  quadros  da  Administração.  E  isto  não  vem sendo
cumprido pela SECULT, com as suas Comissões.

Mediante a Solicitação TCE nº 014EN/JURÍDICO/2019, foram pedidos esclarecimentos a
Gestora quanto a irregularidade, manifestando-se como segue:

Ofício DG/SECUL nº 447/2019, de 22 de novembro de 2019

Atualmente  a  Secretaria  de  Cultura  do  Estado  da  Bahia  -  SECULT possui  um
quadro de pessoal efetivo de 40 (quarenta) servidores, destes, 27 (vinte e sete)
estão  cedidos  para  as  unidades  vinculadas  (FUNCEB,  FPC  e  IPAC)  e  outras
instituições  como:  Assembléia  Legislativa,  JUCEB,  UEFS,  UESC,  IBAMETRO e
TCM) equivalente a 67,5% do quadro.

Cabe  mencionar  que  os  demais  servidores  num  total  de  13  (treze),  06  (seis)
desempenham as suas atividades em unidades da SECULT fora  da sede e 07
(sete)  estão  lotados  na  sede  da  SECULT  em  funções  estratégicas  como  Faz
Cultura,  Material  e  Patrimônio,  Execução  Financeira,  Coordenação  de  Serviços
Gerais e Comissão de Processos Administrativos Disciplinares. 
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Diante do exposto, com a carência de pessoal que se agrava na medida
que o tempo passa, com aposentadorias, a SECULT solicitará o retorno de
servidores  cedidos e a  disposição para  atender  o dispositivo  legal,  para
compor a Comissão Permanente de Licitação.

Dessa  forma,  restariam  os  servidores  efetivos,  os  quais  pertencem  aos  quadros
permanentes da entidade e, por decorrência lógica, poderiam ser convocados para fins de
compor o mínimo exigido de 2/3 de integrantes da comissão de licitação. E isto não vem
ocorrendo, pois o quantitativo de servidores temporários tem predominado na escolha dos
membros  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  SECULT.  Cabe  salientar  que  tal
exigência  legal  visa  manter  o  poder de decisão concentrado nas mãos dos servidores
estáveis, os quais, em tese, são menos sujeitos a pressões externas, que possam influir na
tomada de decisões.

Seguindo a mesma linha, o TCU decidiu no Acórdão nº 92/2003-Plenário (Disponível em:
www.tcu.gov.br):

Auditoria. INCRA AP. Área de convênios, acordos, ajuste, licitações e contratos.
[…]  Participação de servidor  sem vínculo  efetivo  em comissão de licitação.  [...]
Audiência. Alegações de defesa rejeitadas. Multa. Arquivamento.

[…]

Voto

Considero pertinente a proposta da Unidade Técnica, no sentido de aplicar multa ao
SR. (...) em função das diversas irregularidades constatadas na Superintendência
do Instituto de Colonização e Reforma Agrária no estado do Amapá: ausência de
pesquisa de preços na contratação de empresa de táxi - aéreo;  designação de
ocupantes  de  cargos  comissionados,  sem  vínculo  com  a  administração
pública,  para  comissões  de  licitação; ausência  de  termos  de  recebimento
provisório e definitivo de diversos objetos contratados; aceitação de nota fiscal sem
data  de  emissão,  ausência  das  notas  fiscais  em  processo  de  pagamento  de
despesa; ausência de fase de liquidação da despesa nos processos de pagamento
e efetivação de repasses de recursos financeiros a prefeituras, por intermédio de
convênios, em desacordo com o art. 73 da Lei nº 9.504/1997.

Isto posto, conclui esta Auditoria pela irregularidade face ao descumprimento a dispositivo
legal vigente.

6. ACOMPANHAMENTO DE JULGAMENTOS/APRECIAÇÕES

6.1 Determinações e recomendações

Nesta Auditoria não foi realizado o acompanhamento das ações da SECULT para constatar
o cumprimento das determinações e recomendações expedidas pelo TCE. Contudo, da
amostra examinada, foi possível verificar que apesar das medidas adotadas pela SECULT,
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ainda são insuficientes para atender às determinações exaradas pelo Tribunal Pleno, tendo
a  Secretaria,  de  forma  reiterada  e  recorrente,  persistido  em  algumas  irregularidades,
sobretudo, em permanecer com alto estoque de prestações de contas de Convênios/TAC,
sem início  ou  conclusão  de  análise  pela  equipe  do  FCBA,  morosidade  na  análise  de
processos, ausência de formalização de tomadas de contas e déficit de quadro de pessoal.

6.2 Julgamento/apreciação de auditorias anteriores

Procedemos à consulta no Sistema de Protocolo Eletrônico do TCE (ProInfo),  sobre a
situação  das  cinco  últimas  prestações  de  contas  da  Secretaria  de  Cultura  –  SECULT,
referentes aos exercícios de 2014 a 2018, consoante resumo no quadro a seguir.
 
Quadro 01 – Situação das Prestações de Contas de exercícios anteriores
Exercício Processo Situação da Prestação de Contas Acórdão nº

2014 TCE/001652/2015
Aprovada com Ressalvas e Recomendações com

Aplicação de Multa.
100/2018

2015 TCE/001106/2016
Aprovada com Ressalvas, Recomendações e

Determinações.
070/2017

2016 TCE/001333/2017 Aprovada com Ressalvas, Multa e Recomendações 179/2019

2016 TCE/004204/2017 (Destacado DG)
Aprovada com Ressalvas, Recomendações e

Determinações.
250/2018

2016 TCE/004197/2017 (Destacado FCBA)
Aprovada com Ressalvas, Recomendações e

Determinações.
117/2018

2017 TCE/001128/2018 (Original D. Máximo e DG)
Aprovada com Recomendações, Ressalvas e

Determinações
189/2019

2017 TCE/005286/2018 (Destacado FCBA) Em andamento. Não Julgado

2018 TCE/001590/2019 (Original D. Máximo e FCBA) Em andamento. Não Julgado

2018 TCE/005063/2019 (DG Destacado) Em andamento. Não Julgado
Fonte: Sistema de Protocolo Eletrônico do TCE (ProInfo). Pesquisa realizada em 14/11/2019.

7. CONCLUSÃO

Concluído  o  acompanhamento  da  execução  orçamentária  e  financeira  na  SECULT,
referente ao período de janeiro a junho de 2019,  até onde nossos exames permitiram
observar,  a  Secretaria  vêm  cumprindo  a  legislação  pertinente,  exceto  quanto  às
irregularidades apuradas pela Auditoria, a seguir demonstradas:

a) Unidade: Diretoria Geral – DG

• Gestor: Fernando de Oliveira Hughes Filho 
              Período de Gestão: 23/05/2015 até 03/04/2019

• Gestor: Rafael Mendes Brito Teixeira de Castro
                         Período de Gestão: A partir de 03/04/2019
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Item Achado
Item do

Relatório

01
Ausência de conciliação bancária das contas vinculadas e bloqueadas e do controle das

receitas financeiras auferidas. 
5.1.1.a.

02 Realização de despesas sem o prévio Empenho. 5.2.1

03 Substituição de Nota Fiscal com referência equivocada. 5.2.2.

04 Ausência de Razoabilidade do Objeto 5.3.2.1.a

05 Deficiência no Controle Interno quanto ao recebimento e distribuição do material 5.3.2.1.b

06
Excesso  de  cargos  comissionados,  desproporcionalidade  em  relação  aos  servidores

efetivos e inexistência de Plano de Cargos e Salários. 
5.3.6.a

07 Carga Horária Contratada acima do que determina o Edital nº 01/2018 - SECULT 5.3.6.b

08 Burla à realização de concurso público 5.3.6.c

09 Prontuários Funcionais Omissos quanto ao Valor dos Vencimentos e Gratificações 5.3.6.d

10
Servidores  designados  como  membros  da  Comissão  Permanente  de  Licitação,  em

desobediência ao art. 51 da Lei nº 8.666/1993 e §§ 3º e 5º do art. 72 da Lei nº 9.433/2005
5.3.6.e

b) Unidade: Fundo de Cultura do Estado da Bahia – FCBA 

• Gestora: Arany Santana Neves Santos

Item Achado
Item do

Relatório

01 Ausência de informações no Processo sobre os desembolsos dos recursos financeiros 5.2.3.a.

02
Fragilidade  na  fiscalização e  acompanhamento  da  execução do  objeto  do  TAC nº

327/2016.
5.2.3.b.

03 Atraso no repasse de recursos para o Proponente - TAC 5.2.4.a

04 Comprovante de despesa ilegível 5.2.4.b

05 Ausência de cotações de preço na Prestação de Contas 5.2.4.c

06 Atraso no repasse de recursos para o Proponente 5.2.5.a

07 Prestação de Contas não disponibilizada na sua completude a Auditoria 5.2.5.b

08 Execução do Projeto após vigência do TAC nº 281/2016 5.2.5.c 

09 Comprovação de despesa suportada por Notas Fiscais/Cupons Ilegíveis 5.2.5.d

10 Notas Fiscais/cupons sem os dados do Projeto ou Proponente 5.2.5.e
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Item Achado
Item do

Relatório

11
Indisponibilidade do Processo de Prestação de Contas para exame da Auditoria - TAC
nº 287/2016

5.2.6.a.

12
Divergências  de valores entre a Relação de Pagamentos e os Demonstrativos das
Despesas

5.2.7.a

13 Incidência de pagamento de multas e juros nos TACs nº63/2017 e nº382/2012 5.2.7.b.

14 Termos Aditivos firmados após o prazo da vigência dos TACs 5.2.8

Face  ao  exposto,  a  Auditoria  sugere  notificação  aos  Gestores  para  que  atendam  às
recomendações  realizadas  no  corpo  do  presente  relatório,  adotando  as  providências
necessárias para regularizarem os apontamentos arrolados pelos Auditores deste Tribunal
de Contas, no intuito de evitarem a reincidência de tais ocorrências.

Gerência 6C, 16 de dezembro 2019.
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ANEXO I
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